
• ESTADO DA BAHIA 

• CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos 

01- CAMARÁ 
MUNICIPAL

2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA 

33.90.30 - MATERIAL 
DE CONSUMO 

1.5000 - 

RECURSO LIVRE 

~MPRESA: A F BRITO MOREIRA LTDA, CNPJ n° 19.522.415/0001-53. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(!rgmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406l0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrir ha - Bahia 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO SERVIDOR: 1242 
E-MAIL: Copel.cros®gmaiLcóm. 
TELEFONE: (075) 3261-2315. 

1.- OBJETO: 

( ) Fornecimento de bens 

( X ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

Tipo de bem: Molduras 

2. JUSTIFICATIVA: 
Considerando ser Bernardo da Silva o fundador do Município de Serrinha, foi definido que a maior honraria do 
município carregaria seu nome, sendo está tradicionalmente entregue pela Casa Legislativa Municipal desde a primeira 
homenagem, qual ocorreu em 2004. 

No que diz respeito aos itens requeridos, as comendas qual trata-se o item 2, referem-se a comenda Bernardo da Silva, 
sendo esta entregue aos serrinhenses que prestaram serviços relevantes em benefício da população, devendo ter 
ocorrido votação na Casa Legislativa para definição dos homenageados. 

Outrossim, no que tange as placas em ação, serão estas necessárias para que sejam homenageados os 17 vereadores do 
mandato atual, que prestaram suas atividades com louvor, sempre primando pelo interesse público e bem estar dos 
munícipes. 

Para tanto, a presente solicitação tem por objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos vereadores da Casa Legislativa 
Municipal de Serrinha, em função dos relevantes serviços prestados 

a comunidade e ao desenvolvimento do município. 
Tal homenagem visa não apenas demonstrar o apreço institucional pelo compromisso e dedicação dos parlamentares, 
mas também reforçar o vínculo entre o Poder Legislativo e a população, destacando as ações e iniciativas que 
contribuíram para o bem-estar social e o progresso local. 

A valorização dos vereadores é uma prática que fortalece o espirito de serviço público, promovendo o reconhecimento 
daqueles que, por meio de suas atividades legislativas, desempenham um papel essencial na construção de políticas 
públicas, na representação dos cidadãos e no fortalecimento da democracia. 

Destarte, as comendas e placas de inox são instrumentos simbólicos de alta durabilidade e prestígio, amplamente 
utilizados em cerimônias oficiais para homenagear pessoas que, por seus méritos, desenvolvem significativamente 
para o desenvolvimento social, cultural, econômico ou politico da cidade. A utilização de materiais como o inox garante 
a resistência e a longevidade das peças, refletindo a solidez do reconhecimento e a perpetuação do legado da 
homenagem 

Dessa forma, a homenagem tem como intuito expressar publicamente o reconhecimento e a gratidão da instituição 
pelos esforços, dos vereadores e munícipes homenageados, em prol da coletividade, reforçando o compromisso 
continuo com o desenvolvimento social, politico e econômico do município. 

Para além do exposto, no que tange a contratação requerida, vislumbra-se ainda a necessidade da aquisição dos 
quadros completos (moldura, vidro e foto) com vista a inclusão dos vereadores do mandado na parede da casa 
legislativa, conforme cultura e costume municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PRETENDIDA: 

An. 72, c/c an. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

4. ANALISE DE RISCO: 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 
instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 
que instrui a contratação direta, torna-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 
doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 
Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que justifica-
se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 

Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade positivado no artigo 
5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigência para contratação 
pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

1. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES: 

iTEM: ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA DE 

QNTD: 
UNIDADE: 

1
Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados 
em baixo relevo, sendo o layout disponibilizado junto a ordem 
de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 
28x20cm. 

UND 20 

2. 
Comendas em aço inox medindo 7x7cm com di7Pres gravados 
em baixo relevo, sendo o layout dispombilizado junto a ordem 
de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cxn 

UND 2 

3. 

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto 
legislativa com os integrantes da mesa diretora, contendo ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto 
legislativa com os 17 (dezessete) vereadores do mandato, 
contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das 
fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado 
com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de 
largura. 

UND 1 

5 
Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm 
junto a foto legislativa do ex-presidente. 

UND 1 

5. ESPECIFICIDADES DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Prazo de execução do objeto: Prazo máximo de 7 
(sete) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

5.2. Prazo do contrato: 

Até 31 de dezembro de 2024 
( ) com prorrogação 
( ) sem prorrogação 
( X ) contrato por escopo/renovação automática 
( ) indeterminado 

5.3. Natureza: 

(X) bens/ serviço comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento continuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( X ) total / global 
( ) parcelado 

5.6. Forma de pagamento / requisitos: 

( X ) pagamento total / global 

Obs.: O pagamento será realizado após a execução do 
contrato e emissão da Nota Fiscal 

( ) pagamento parcelado 

Obs.. 

5.7. Locais e horários de entrega do benl/ prestação do 
serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 

técnica: 

( ) Sim 
(X) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( )Sim(X ) Não 

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO Ê FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
O valor estipulado R$ 9.910,00 (nove mil novecentos e quarenta reais), dessa forma, sugere-se que a presente 
contratação ocorra por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75,11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 

( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 

( ) Concurso 
( X ) Dispensa 

( ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 

( ) SRP 

{ ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

7. ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP: 

( X) Sina 

( ) Não. Fundamento: 

8. SUGESTÃO DOS INTEGRANTES DAS EQUIPES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
Gestor do contrato: Fiscal 1: 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 
Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 
E-mail: E-mail: 

10. ANEXOS: 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS ( ) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 
para a contratação acima referida. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 
abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 
estilo, tudo com base na Lei 14.133/2021. 

Serrinha/Ba, 11 de novembro de 2024 

~,~...~., 
PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO 

DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 



_~.. < Estada dei Banir 
e # '   CÃ1 &ARA MUNIG1PÀL.DES 

. . y aar~.,cxwxrw .;~crs~snRtat~rcabeit. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 
OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações 

ITEM DISCRIlt-fINAÇAO DO PEDIDO 
- 

UND QTD EMPRESAI EMPRESA 2 EMPRESA 2 MEDIA 
\'.UNIT. V.TOTAL V. UNIT., V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V. TOTAL 

1 Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o I.ryuut 
dispombilizado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. 

UND 20 R$ 210,00 R$4 200,00 R$270,00 R$5.400,00 R$ 2&),00 R$5.600,00 R$253,33 R$5.066,67 

2 Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres gravados eat baixo enlevo, sendo o layout 
dispombihzado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17xl3cm UND 2 12$110,00 R$ 220,00 R$ 230,00 R$ 500,00 R$ 280,00 RS 560,00 R$ 213,33 R$ 426,67 

3 
Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm junto a foto legislativa com os integrantes da mesa 
diretora, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 RS 2.800,00 R$2.800,00 R$3.100,00 R$3.100,00 R$2.833,33 R$2.833,33 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado cout impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm 
dc largura. 

UND 1 R$ 2.450,00 R$ 2.45 ,00 RS 2.700,00 R$ 2.700,00 R$2.900,00 1$2.900,00 R$2.683,33 R$2.683,33 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm junto a foto legislativa do ex-presidente UND 1 R$ 470,00 R$470,00 I:$ 700,00 R$ 700,00 R$ 730,00 RS 730,00 R$ 633,33 R$ 633,33 

V.iLt71L h1~AtO TOTAL DO 1TFM =________ _ ==s== -- —_~___  _--__===__> RS 9.940,00 RS 12.100,00 RS 12.590,00 RS 11.643,33 

SERRINI-IA-BA, 08 DE Novembro DE 2024 

PERIVAL E ESI LVA 
DIRETOR GERAL 



T 1 s Ias Io de fnlu* 
1 I* CÂMARA MUNLC11'AL:D SF1 R.lNUA 

PRC'CUS.ADORtA GER A[_ DO.MVmct?IO . 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 
O BJ ETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINA Ao IO PEDIDO UNI TI) FEIRA DE SANTANA SÃO GONÇALO VALENÇA MEDIA 
V.UMT. ( V.TOTAL V. UNIT. \'.TOTAL V. UNIT. \ TOTAL \'.UNIT. Y. TOT\L 

1 Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout 
disponibilizado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20mi UND 20 R$190,00 R$3.800,00 E$ 0,00 R$ 450,00 RS 3?0,00 R$ 6.400,00 

2 Comendas em aço inox medindo 7x7c1n com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout 
disponibilizado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17xl3cm UND ? R$ 0 ,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 

0 

0 
3

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cu> junto a tolo legislativa com os integrantes da 
mesa diretora, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 
09cm de largura. 

UND 1 R$ 0,00 R$000 E$000 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x93 cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezcssctc) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de 
forma forma externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura 
e 09cm de largura. 

UND I R$ 000 , IiS 3.500,0(1 RS 3.50(1,00 PS 3 5110,(1(1 5)( 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50uux junto a foto legislativa do ex-presidente UND t R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00. R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR MÉDIO TOTAL DÓ ITEM  > RS 3.800,00 RS 3500,00 RS - RS 9.900,00 

SERRINHA-BA, 08 de Novembro DE 2024 

PERIVAL SU 1SILVA 
DIRETOR GERAL 



E ido da >ottta 
CÂMARA MUNIOIPAL.DE. SER UNI A 
PP.OOWt,ICOR.IA C„EaAi]OMt e40 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 
OBJETO Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINA O DO PEDIDO 
- 

UND QTI) FORNECEDORES SIMILARES BANCO DE PREÇOS MEDIA 
V.UN1T.' V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. . V.TOTAL V.U . V.TOTAL 

1
Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o Id) out 
disponihilizado junto a ordem de serviço, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. UND 20 R$ 253,33 R$ 5.066,67 P5320,00 R$ 6.400,00 8$127,20 RS 2514,00 RS 233,51 8$4.670,22 

2 Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout 
diaponibilizado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm UND 2 R$ 213,33 R$4'6 2,67 - - - R$ 213,33 R$ 426,67 

3 
Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativa com os integrantes da mesa 
diretora, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com Impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 R$2.833,33 R$ 2.83.3 33 - - - - R$ 2.1133,33 R$2.833,33 

4
Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado cout impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm 
de largura. 

UND 1 R$2.683,33 R$2.683,33 RS 3.500,00 R$3.500,00 P82.400,00 R$2.400,00 P82.861,11 R$ 2861,11 

5 Quadro, moldura em madeira d 'talhada medindo 40x50cm junto a foto legislativa do ex-presidente UND 1 R$ 633,33 R$ 633,33 - - R$ 633,33 R$ 633,33 

VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM =i*== = _ _==---a=- =-=i RS 11.643,33 RS 9.900,00 R4 4.944,00 RS 71.424,67 

$ERRlNHA-8A, 11 DE Novembro DE 2024 

PERIVALDQVE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PESQUISA PREVIA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CNPJ:13.347.40&0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

SITIO ELETRÔNICO 

ESPECIALIZADO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15  /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Relatório de Cotação: PLACAS E CO v1ENDA 

Pesquisa realizada entre 18/092024 09:05:13 e 11111/2024 11:40:53 
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Item 4 Quadro moldura em madeira medindo 11Qx9S cm, junto a foto legislativa com as 17 (desessete) vereadores da mandara 

PREçOS ï QL. _AN' I II) AI)É 

PROPOSTAS 

t!I 

Preço 
órg&o PGbliro 

Público 

PREÇ O 

ESTIMADO 

~.:.:.. ~. HT>.2.400,00 (pn) 

PER(EIV"1't3AL 

74.100298. 0001-48 -{.;.1si1ARA Mt)IVICIPAL k.Jk:TOMAR DO Gt:tZU- S13 

Valor Unitário 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

8$ 2.400,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.440,00 

Itent ï: Quadra. moldura em rradeira delalliatia medindo 40x50cm junta a foto Ie isfativa do es -presidente. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

0, 0 

Valor do Item em relação ao total 

• 1) Placa em aço... 

• 2) Comendas em 

• 3) Quadro 
moldura.. 

• 4) Quadro 
moldura... 

• 5) Quadro, 
moldura... 

QUANTIDADE 

1 

Data 
Identificação 

Licitação 

2a~11rza23 '6102 

Preço 

R$ 2.400,110 

~1rtl"„ J~ , • Pi:.;,i , ui~lr:, R , 

PREÇO 

ESTIMADO 

OS 0,10 (ou) 

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 
CALCULADO GLOBAL 

0% 

Mediana das Preços Obtidos: RS 0,00 

4 

3 

2 

1 

o 

Quantidade de preços por item 

TOTAL 

'micos: its 0,tJt) 

_ _. . . _ _. . . ..._ . ........ 
Valor (Hobo I: R$ 4.944,00

Item 1 Item 2 Item õ Item 4 Itens 5 

Detalhamento dos Itens 

Irem 1: Plaea em aÇU ínox. medindo L5xI7cm 

Preçn i'stimadó: SS 127;20 (un) PerrenmaL• - Preço [.atirnado Calculado: 13$ i2".?0 L1étüa dos Preços Obtidn, : I ̀ • ; -..'+1 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

Placa em aço nos, medindo 25x17cm, core dizeres ãr,ssdes tm I.mai;c relera, senda o)ayout disponibdìaado junto aorckm deserúfçds, acamo 
dada etn estojo de veludo rnedindo28x20cm. 

Preço (Outros Entes I'úblfcoa) I: Mediana day Propostas Finais 
lam. 11 An. S` ,Gu 11V (, dv 07 de Julio de 2021 (Lo n` 1Yí133) 

Relatório gerado no dia ilr1Ll2024 11:50:46 (IP: 177.42108.241) 
Código Validação: 9621yJd3aUOexsJDlOtnC6cgIt962h1~j7uvrdEhKkiHdxeSMUgHUBnPtrn6WF%3d453á 
hap ifxnvw.battcodeprecos.com. brlCertlócadoAutentickade7tokwl=)4252bjJd 3a11OexsJDlIXrtC6cg11%252bDaJ 7v1vd Eh KI n Hd xe5MUgHU6nRm6WA96253d9b253tl 

Obsnvaçáo 

2/6 

R$ 135,62 

Í~; 



Órgão: BARREIRAS CAMARAMUNICIPALDE VEREADORES 

Objecto: Contratação de empresa do ramo para confecção e fornecimento de placas de 

homenagem e itens similares para um período de 12 (doze) meses, contotme condições, 

quantidarlec a exigências estabelecidas neste Aviso de (;ontrataçâo Direta e seus anexos. 

Descriçao: Placas de Flontenagem em estojo tipo caixaFabricadas eia aço irox cota disnenssótx 

de 20 x 15 cm, com personalização mi película adesiva; Instalada em suporte dentro 

de estojo tipo caixa. Acompanha estojo em camurça 24 x 19 cm z 4 mm, com 

per sonatiaaçáo do bras - Placas de Homenagem em estojo tipo caixaFabncadas em aço 

inox com dimensdes de20 x 15 cm, com personalizaçào em pelicula adesiva: instalada 

em suporte dentro de estojo tipo caixa. Acompanha estojo era camteça 24 e 19 on x 4 

mm, com personall2açâo do brasão da Câmara Municipal em metal dourado feito em 

latão na parte frontal do estojo-Observação: Modelo, Layout, imagens, togomarca, arte, 

texto, cor do objeto e cor da impressão definidos pela contratante. 

C.nT.I 

12.824.227lOOO1<23 

"VFNCFD( YR+' 

Razão Social do Fornecedor 

MAX ,LERNERREIS PROFIRO LTDA:: 

Varra: Marra din inkunsu'a 
Fabricante: I'ahriaare .Bo informado 
Descrição: I)ecm;.irr n, n infnnnada 

Endereço 

Preço (Outros Entes Pfb icos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Lnc fl Arr. 5' do m65 dc  07 dc JuCro de 2021(Lai n' 14.233) 

Data: O6/1)5/2O2412:53 

Modalidade: Dispensa 

sup: NAo 

Identificação: 162568930lX)170 -1-100001512024 

Loteiltesn: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 23/1)5/202400:00 

Fonte: hops://www.gºv.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UP; BA 

....................................................................................................... 
Valor da Proposta Final 

R$ 100,37 

Orgão: BARREIRAS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Data: 06/051202412:53 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para confecção e fornecimento de placas de 

homenagem e item similares, para um penado de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Descrição: Placas de llomenag m em estojo tipo bookFebricedtw em aço ìnox cora dimeesóes 

de 20 x 15 cm, com personalização can película adesiva; instalada em suporte dentro 

de estojo tipo book (capa dura). Acompanha estojo em camurça 19 x 22 cat, com 

personalização do b - Placas de liomenageni em estojo no bookFabrlcadas em aço 

box com hmensôes de 2O x 15 can, com personalização em pelicula adesiva; instalada 

aim snpotte denim de estojo tipo book (capa dura). Acompanha estojo em camurça 19 x 

22 cm, com peesonalizaçâo do orarão roi Câmara Mia►icipai em metal dourado feito em 

latão na porre frontal do estojo Observação: Modelo, Layout, imagens, logomarca. arte, 

texto, cor do objeto e cor da impressão definidos pela contratante. 

CtiPJ Razão Social do Fornecedor 

12.829.227/OOO1-23 \4AX LERNER REIS PROFIRO) LIDA 

"VENCEDOR* 

Marta: Marra não infomw(ia 
Fabricante: Fabricante ado informado 
Ilesorição: I)onc, ão aio intentrada 

Ertdcrrço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finals 

Inc. 0 Arc. 5" do IN 6:, dr 07 dr. Julho de 2021 (lei n' 14.13.3) 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 16256893000170-1-000008/2024 

Lote/Item: 1/4 

Ata: N/A 

Homologação: 23/05/2024 00:00 

Fonte: bttps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 40 

Unidade: (IN 

UP: DA 

Valor da Proposta Final 

Relatório gerado no dia 11(11/202411:50:46 (IP: 177.42.108.241) 
Código Validação: %2bjJd3aUOex3JDlotnCGcgtNL2bDaj7vwdEh4hHtbte5MUgHU8nPbn8WA%3d%3d 
hnpriunvwbancodeprems.com.bNCertlticadoAutemititlade?token-- 16252bjJd3aUOexsJDIIXnC6cg05G252bD1 j7vwdEngnHdxe5MUgFMJBt~lm6WA96253d96253d 3/6 

RS 145.40 

jS 



Órgão: MARAGOGIPE GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Objeto: Aquisição de placas de homenagem para atenderas recessidades da Cátnara Municipal 
de Vereadores de Maragogipe-Bahia 

Descrição: ('lacas de homenagem em aço Inox gravada embaixo relevo com estojo avehtdede 
na cor preta. Tamanho de placa: 25cmx17cnt ; Tamanho estojo; 28cmx20nn. -
Placas de homenagem em aço Inox gravada embaixo relevo corn estojo aveludado na cor 
preta. Iãmanho de placa: 25cmxl7cm ; 75ntanho estojo: 26cmx20cn. 

CNP) Radio Soda! do Fornecedor 

i)b:_'1 _'.'03r1)0ü14ìo . 

"V1-NCEDOR' ' 

llatta: Masca nãa iniormara 
Falrrii atne; Fatricatne :;ãu infutmadu 
Descriçiro: Descri,ão nán ínfrxmada 

Estado: Cidade: 

RA Itabuma. 

F'I.AV1O ;VlAI ilCAACK C11Y11;GA 

Endereço: 
SACifirf\F`rNTt), Aile 

Telefone: 
¡;T3b a-178'(7.1),3( 

Data: 23/04/202419:22 

Modalidade: Dispensa 

SB?: NÃO 

Identificação: 1304004301X)1.42-i4X)oo 14/2024 

Loteiltem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 24/04/2024 00:00 

Fonte: hnps://www.gov.br/pncpt-br 

Quantidade: 13 

Unidade: Unidade 

UF; BA 

Valur da Proposta Fina) 

PSmaO:
cadas~à rnesie corn .br 

R$ 14S,10 

loin•, ?: Contendas em aço iimx medindo 7x7cm 

Preçn Estimado: RS 0,00 f un 1 Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ (i,00 Mídia doa Preços Obtidos: R$ (LIS' 

Quantidade Descrçãe 

2 Unidades Comendas em aço inns medindo 7x7crn com dizeis. Stavados em baixo relevo, sendo o layout disponìbilizado juta a ordem de serviços, aço 
nodrda em es.»»j», ri» 'rindo medindo 17x l.ierr. a¡ 

Observação 

Itera: 3: QuJuro moldura em madeira medindo 14t)x i 00cm, junto a tolo Íe;4islatl' Corai us intcp,rantes d3 mesli direuira 

l9eçu Fstinradu: ià5 1)01) (iii) PetrwrtuaL• - Preço rstindadd, Calculado: Rr sr. (rlétlia dos Preteri O $iclus. R$ 0,1)0 

Quantidade Descrição 

t Unidade Quadro moldura stn madeira medindc 140r1 00cm, (unta a dota legislativa com os integrantes da mesa diretora_ contenda ainda bras/u colocad 
o na base do vidro da frente das lotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão colorida. medindo 10cm de altura e 
09cm de largurs. 

(7b'»eri dGro 

I r i d: QuatÍlt; t•nt ntttle•ird nEe,L.11clv i ]uY`)J nl; lulllu d lUlO legt5iativ<t luttl us ' 7 (lii/e?sCtel v'tnCct;iuFCs lio nfdnLÌdlS; 

t'rYço ('slimat(o: RS 7.dtyJ.I)t1 (un ) Percennudl: - Preço Itstimado Caladado: RS :' .. '- -:.tlt) Media dos Preços f)btúios: I. -» ' IS

Quantidade Descrição 

1 finidade Quadro moldura em madeira medindo ) t Ix9) cm, junta a fow legislariva core os t° (deaessete) vereadores do mandato, contendo ainda brasão 
colocado na base do vidro da frente das lotos, de (nona externa, sendo este em aça lundido dourado caro impressão colorida, medindo 10cm d¢ 
aloira e 09cmt de largura. 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 
Jac. If Are s"dot 65 de 07 deJvTode2021roein"(4.133) 

Relatório gerado no dia 11/11/2024 11:50:46 (IP: 177.42198.241) 
Cád»goValidação:si2bjJd3a00exaJDIQmC6cge3h2bOaj7s dEh(InHdxe5M'igHu8nPen6WA%3d%3d ,
hap 7/wtwr.battcodeprecos.com.bdCertlBcadoAutarnitlriade?tolcvn=M2ti2bjJdãatloaxsJDlOtttCficgP56252¢Dal7rwd EnKln HdxeSMUgHUBnPtrnó WR'Sh253d9ú253tl 

Observação 

RS 2.400,00 

4/6 lb 



CNPJ: 74300298/0001-48 

Orgão: GAMARA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU SE 

Objeto: Contratação de cntpeesa especializada objetivando à Aquisição de equipamentos e 
material Permanente para esta Câmara Municipal. 

flesrrição: Quadro legislativo de vereadores cum moldura eia madeira de eucalipto medindo l 
- Quadro legislativo de vereadores com moldara em madeira de eucalipto medindo 1,08 
x 0,81 estilo barroco, coot brasão da república em latão dourado e placa interna com 
fatos e nomes medindo 85x58cm, para 09 vereadores. 

CNP.1 RarSo Social do Fornecedur 

19:52'_.413/ENri11.â3 AF BRl rO MOREIRA. 
"V F NcF r)OR* ... ?üiss i?üi'sr . . . ............. ........................ _. _.... _. . . . . . . .. . ..... . .. 
Marca: Marco não infonuaca 
Pabntante: 1. ,t't _anrr tare infra?narN~ 
Descrição: Descrido nail iuft:rrnada 

Estado: Cidade: Fudcgeço: Telefone: ' 
BP, t;itai AV SETE DE SETEMBRO, J2 (73) 9âã9-d405f ~5) 343s1"ll.: i 

Data: 23!112023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

ldentiflcaçãe: 76102 

Late/hem: 7/7 

Ata: link Asa 
Fonts: lidtanet.cont.br 

Quantidade: 1 

Unidade: UND 

UF: SF. 

Valor da Proposta Final 

Email: 
Nnatialtasbriiu~W k„wnai:,ixii 

Kerr S: Quadtn, moldura em madeira detalhada medindo 40 c51Jcm junto a foto legislativa do ex-presidente. 

Preço 1.1 inradg: RE Roo (ti } i Prrcentual: - Preço Estimado Calculado: R3 ci.00 Média dos Preços Obtidos: RE 0,n0 

Quantidade Descriç,lo 

sitlàde, . _ . Quadro, moldura em maoetía dealhada medindo 40x içm }unt0:a, foto legislativa de ex-presidente, 

Observação 

Relatório gerado no dia 11x1112024 11:50:46 (IP: 177.42.108.241) 
Código Veadeçëo: %2bjJd3aU0etczDlOtnC6cgff 2bDaj7vwdEh~ChHdae5MUgHU8npsn0WA%3d9u3d 
htlp:lAnvw.bancodeprecos.cam.bNCertlrtcarloAulendddade?token--3í252bjJd3aUOexsJDlOmCticgfNt252bDaf7vwdEhKlnHdxeSMUgHUBnPtm6W.496253ó4b253ó 5/6 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

1'1'I:Nt,;.1() - t1 13attto de Preços e tnua aoiuçãei rcrnoiógire que atrude aus pa 1urtrot rk pesquisa dispiritos eut I.eís vigentes, lnstruçïtes 
Nonlwtívas, ric+ârdao«. lley ulalneuto.,. L1Qtit'etul c 10 tarja,. Sendo a im, pnr rcuair dìver><u tuntcs guoeruan;;eulais, rt,tnpicmcntatt^s e sites 
de ttorntnío atnplu, o sisteuta itáa t' co»sideriado unta Inale e, siitt, urn meio para que as pesquisa ejant realíz idas tic tQrnta segura, al;il e 

. Plit.it/

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.cont.br 

2 
- Portal racional de Contratações Públicas 

https:ilwww.gov.br/pncplpt-br 

Dota: 11/11/2024 11:10:09 

Acessar a fome anui 

Dota: 113/09/2024 09:17:37 

Acessar a fonte atiw 

Relatório gerado no dia 11r11l2024 11:50:46 (Ir': 177.42.198.241) 
Código Validação: %2bj,7d3aUOersJDlOtnC6cgtNSó2bDaj7vwdEh~ttnHdxeSMUyHUBnPtrnGWA963d953d 
http l/wivw.bancooeprecos.com.bdCerüllcatloAuterrtiddade7tokert^riZ526jJtl3aUOexsJplOtttCócgt1~2S2bDaJ 7vwd Eh KI n Hd xe5MUgMlIBnPtm6WA96253d96253tl 616 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

POTENCIAIS 

FORNECEDORES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Cenho, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.934.06610001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE AAINSCRI O E DE SITUAÇÃO ç Ç 
CADASTRAL 

DATA DE TURA ABER 

08!01!2016 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA 

II IULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 1-AR ASIA) 
TUTTO IN PELLE 

POk) 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulada não 
especificados anteriormente 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 
25.31-4-01 - Produção de forjados de aço 
25.31-4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e video 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.11-6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêutícos e equipamentos de irradiação 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E JESCRICÃO DA NATJREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR ANTONINO 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 

48.500-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
EUCLIDES DA CUNHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOLZERCIA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 9217-2842 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFR) 
#**kk 

SITLAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/01/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITLAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO FSPECIA_ 
*****t** 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/11/2024 às 15:17:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.934.0fifil0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/01/2016 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-0-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.44-0.02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.547-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-02 -Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATJ REZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR ANTONINO 

NUMERO 
74 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 

48.500-000 
BAIRRO/DIS- RITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
EUCLIDES DA CUNHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOLZERCIA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 9217-2842 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
.af,tk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 108!0112016 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rr-.wr,i,tw DATADA SITUAÇÃO ESPECIA_ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/11/2024 às 15:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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.. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL >;r

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

A66/0001-54 
MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAOEASERTURA 

OSl0vzols 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0.03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0.08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
58.123-01 - Edição de jornais diários 
61.90.6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizéveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9.00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.9.2.00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20.400 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.20-0.01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
77.29-2-02 -Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.29.2.99 -Aluguei de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0.01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
82.11-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR ANTONINO 

NUMERO 
74 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 

4&500-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

EUCUDES DA CUNHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOLZERCIA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71)9217-2842 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATNA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
wrwwwffw 

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 
ew»wwu. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/11/2024 às 15:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 314 

~3 



.,, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERODEINSCRIÇÁO 
23.934.06ã/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

08/0112016 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRRS 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçao 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATJREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MAJOR ANTONINO 
NÚMERO 

74 
COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 
48.500-000 

BAIRRO/DIS'RITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

EUCLIDES DA CUNHA 
UI-
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

MOLZERCIA@GMAIL.COM 
TELEFONE 
(71) 9217-2842 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/0112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA_ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/11/2024 às 15:17:27 (data e hora de Brasília). Página: 414 

~~ 



stadQ► da. Bahia. 
ii C MJNICIFs i_ L7EH Ih 

-1?AOCLJ.[i'PiDOIZIA R.cor I~(?". N1L..Tiïc.iY.IC) . . . 

Ra7Ào Social do Tomecedor: Tuttoinpelie Semnha 05/11/2024 
Endereço:RUA MAJOR ANTONINO, N°74, CENTRO, CF P: 48.500-000 P • 23,934, -54 
Email..vendastattoinpelle~yahoo.com elefone (71)986842271 
OBJETO: 1. Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 
espedficaçnes. 
CITEM DISCRIMINAÇÃODOPEDIDO UNE) QTD V.UNIT. V.lOTAL 

1 Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout disponibil nado junto a ordem de 
serviçal, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. UND 20 lZ$ 280,00 R$ 5.60000 

2 Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout disponibilizado junto a ordem 
de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm UND 2 lZ$ 2till 00 R$

3 
Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativa com os integrantes da mesa diretora, contendo ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00 

4 
Quadro moldura em madeira medindo 110x95 ens, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) vereadores do mandato, 
contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado 
com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 2.900,00 R$ 2. 900,00 

5 Quadro, moldura cm madeira detalhada medindo 40x50em junto a foto legislativa de cx-prc0dente UND 1 R$ 730,00 R$ 730,00 
VALOR TOTAL  >22.890,00 reais 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

. 
66/~ppy-54 

2 T t  
çEP 

q, M' 74 C°rttfu, 

~W V
p óaMtfa Carimbo do CNPJ/Aaainatura da Emprcaa 

d swzio favor retornar o (075) 3261-2315 email: copel.cros(agmail.com 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

23.934.066/0001 54 
NOME EMPRESARIAL: 
LUIZ FERNANDO MOLZER DOS SANTOS LIMA COMERCIO DE BOLSAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Adminislradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
LUIZ FERNANDO MOI.ZER DOS SANTOS LIMA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 0111112024 às 1524 (dsia e hora de Brasilia). 



>,4 , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NI/MEROOE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
53110001.94 

MATRI

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERNRA 

1210812015 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS , 

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVDADE ECONÓMICA PRNCIPAL 
15.29-7-00 -Fabricação de artefatos de couro não especificados antedonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
14.13-0-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21.1-00 -Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
16.294-01 -Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
16.29-3-02 -Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.494-00 -Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina,. papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 

~22293.99 -Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
~.TtÁt-2-00 -Fabricação de móveis com predominãncla de madeira 
!32.99-0-03 -Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

33.12-1-03 -Manutenção e reparação da aparelhos elotromédlcos e eletroterapouticos e equipamentos de Irradiação 
38.1.4.00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4645-1-01 -Comércio atacadista da instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49449. Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal a doméstico não especificados 
anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros 
47.29-0.99 'Comércio varejista de produtos alimonticlos em geral eu especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
4744-0-02 -Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0.99 -Comércio varejista de materials de construção em gemi 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de intonnatiea 
4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.61-0-03 -Comércio varejista do artigos de papelaria 

i 47.63-0-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
213-5. Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

RAGENORBRRO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

••"•~k 

CEP 

48.440.000 
BNRROIDISTRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIBEIRADOAMPARO 
UI' 

BA 

ENDEREÇO ELERONICO 

MARIOSTEFANOT8, YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(75) 9943-0045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
-e« 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1210612015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
-mm- 

PATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
fl fl tn* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 11:35:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

23.050.531!0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dnrn DE neERTURA 

12!08!2015 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-02 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de Fórmulas 
47.71.7-03 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.733.00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 -Comércio varejista de artigos de óptica 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 -Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-05 -Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-04- Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 
56.20-1-01 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
61.90-6.99 -Outras atividades de telecomunicaçôes não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R AGENOR BRITO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

48.440-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIBEIRA DO AMPARO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARIOSTEFANO78@YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(75) 9943-9045 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

12!08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 11:35:42 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÀO 

MATRIZ 
.531/0001.94 

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1 210 8/2 01 5 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.19-9-01 -Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC4 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R AGENOR BRITO 
Nl1MERO 

SN 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

48.440-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIBEIRA DO AMPARO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARIOSTEFANO78@YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(75) 9943-9045 

ENTE FEDERATS'O RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SiTJAÇAO CADASTRAL 

1 210 8/2 01 5 

MOI IVO DE SI IUAÇAO CAJAU I KAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
nn*m 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+*rRrexe 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/1012024 às 11:35:42 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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Razão Social do Fornecedor: Jose Mario de Jesus Ribeira do Amparo 18/10/2024 
Endereço Rua Agenor Brito sn Centro Ribeira do Amparo- Bahia CNPJ: 23.050.531.0001/94 
Email:josemario.empresariat@gmait.com Telefone: 75 9 9850-0686 
OBJETO: 1. Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Cãmara Municipal de Serrinha, conforme 
especificações. 

QISCRIMINACAQ DO!P I7 D UNO I QTO V 

1 Placa em õço ìnox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo releio, sendo o layout dísponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. UNO 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 

2 Comendas em aço ìnox medindo 7x7cm com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout dispanibilizado junto a ordem 
de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17xl3cm 

UNO 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

3 
Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativa com as integrantes da mesa diretora, contenda ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aça fundido dourado com impressão 
cc:urida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UNO 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

4 
Quadro mo lura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa co i os 17 (dezessete) vereadores do mandato, 
contendo ainda brasão colocado na base do vidra da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado 
com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UNO 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm junto a foto legistatíva do ex-presidente UNO 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

%ALt}R TO tAL 12.IQÒ,00 doze mit e cem reais I 

VALIDADE DA PROF JSTA: 60 dias de validade a partir desta data 18/10/2024+63:614 

L.
23,Ob0.531IOOO1-94 ` 

Joe.ó MM* Parsirli dw Jºfus - EPP 
Rua Ø9'O BAta . *1k 

C,nW 4.CEP A:»7sps3440A00 

Respoá velt JOiEgDtali3O da JEsu6 

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS CNPJt 23.050.531.0001/94 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CN PJ: 23.050531/0001-94 
NOME EMPRESARIAL: JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS 
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO I-IA INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS Do CNPJ 

~ 

~ 

3' 
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M Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - Comendas 
2 mensagens 

Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 17 de outubro de 2024 às 10:04 
Para: josemario.empresarial@gmaiLcom 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria encaminhe proposta, com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme planilha em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa). 
para darmos continuidade à tramitação para posterior aquisição dos produtos em consonância com a planilha de especificação 
em anexo. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copeLcros@gmail.com, preenchendo todos os dados 
da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento devera indicar o que segue: 

• Valor Total do Orçamento: R$ 
• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: até 07 dias úteis após o envio da ordem de fornecimento 
• Prazo de Pagamento: em até 30 dias após o recebimento da Nota fiscal. 
• Validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias 
• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: 
• CNPJ: 
• Endereço: 
• Telefone: ( } 
• Pessoa para contato: 
• E-mail: 

Local, data do orçamento:   de 

Setor de Licitações e Contratos. 

~ MODELO DE PROPOSTA.xlsx 
~ 161K 

de 2024. 

José Mário Mário <josemario.empresarial@gmail.com> 18 de outubro de 2024 às 11:20 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

Segue orçamento solicitado. 
Bom dia 

[Texto cas mensagens artenores oculto? 

COTAÇÃO SERRINHA-BAHIA.pdf 
181K 

3c7



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.522.41510001.53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE ç INSCRIÇÃO E DE SITUA AO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14!0112014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

THERMAS METAL E COURO 
PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-01 -Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
16.293-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49.4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de materi..i plástico para outros usos não especificados anteriormente 
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 
25.314-01 -Produção de forjados de aço 
25.314-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
26.40-0-00 -Fabricação do aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.11-6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0.99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.12-1-02 -Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75)8189-44861(75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14101/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
YKKYYeY 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
iYK%KY 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,115, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 11:30:46 (data e hora de Brasilia). Página: 115 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.522.415!0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14101/2014 

NOME EMPRESARLAL 
A F BRITO MOREIRA LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e arti^os de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrónicoo e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6.99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçao em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53.9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.59-8-01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8.99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
02 

COMPLEY1ENTO 
SALA 

CEP 
48.450-000 

BAIRRO/DISTRITO I MUNICIFIO 
CENTRO I CIPO 

UF 
BA 

' ENDEREÇO ELETRÔNICO I 
renatinhasbrito@hotmail.com I I ELEFONE 

(75j 81 6944861 (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA CA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14101/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 11:30:46 (data e hora de Bras(lia). Página: 215 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.415!0001-53 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

GATA DE ABERTURA 

14/0112014 

NOME EMPRESARIAL 
A F BRITO MOREIRA LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ' 
47.61-0-02 -Comércio varejista da jornais e re tstas 
47.61.0.03 - Comércio varejista da artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivas 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos Farmacêuticos, com manipulação do fórmulas 
47.71.7-03 -Comércio varejista do produtos Farmacêuticos homeopáticos 
47.72.5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-0-00 - Comércio varejista de artigos módicos e ortopédicos 
47.74-1-00 -Comércio varejista do artigos de óptica 
47.82-2-01 -Comércio varejista de calçados 
47.62.202 -Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-03 -Comércio varejista do objetos do arte 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneastes domissanítárlos 
47.89-0-06 -Comércio varejista de artigos fotográücos e para filmagem 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
56.11-2-Ui - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos o similares 
56.20-1-01 -Fornecimento de alimentos preparados prepondarantemente para empresas 
56.20-1-04 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-0-01 -Edição de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.:URIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NUMERO 

r12 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETNÓNICO 

renatlnhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189-44861(75) 3435-1215 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (SER) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
14101/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SDUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitida na dia 2211012024 ás 1130:46 (da;a e hora de Brasilia). Página: 315 
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.522.41 5100 01-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CA TRAL DAS 

DATA DEABERTURA 

14101 /2014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LIDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90.6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1.00 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.29-2.99 -Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0.02 -Outras atividades de serviços de segurança 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 

y 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CIPO 
f UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189.44861 (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RRRR! 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14!01!2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
RRR+RRrR 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
RRRRRRRR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022 

Emitido no dia 22!1012024 às 11:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR!DICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

19.522.415!0001.53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LIDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
85.99-0-03 -Treinamento em informática 
85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional o goroncial 
85.99-0-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12.6-00 - Reparação e manutenção de equipa,,ientos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
I COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito@hotmall.com 
TELEFONE 

(75) 8189-4486? (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
i*kkt 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

MOTRVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
k#t####k 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 ás 11:30:46 (data e hora de Brasília ). Página: 5/5 
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Listado d€l EalaiB 
! '3 i 14 1 .A. "MUNI 1i'AL. 1DE SERFLLNIIA 

. pszor asse . cxss rA: cº5 s1aY...1SÓ s c c: rela. 

Razão Social da Fornecedor. AY BRITO MOREIRA Cipó,Bahta17x1Q@024 
Endereça AVENIDA SETE DE SETEMBRO CENTRO CIpÕ-BA CNPJ:19.542.415x0001-53 
Email: thennas.vmdae2~oatlook.cron Telefone: 75 981W-elOó 
OBIEPO: 1. Contrauçao de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorath'os, com vistas a atender a necessidades da Camara Munictpal de Serrinha, conforme 
,'w'ecifc ctSGs. 

ITEM D)SCRIM(NAQ O DO PEDIDO UNl) QTt3 V.UNIT. V.TOTAL 
1 Placa em açu inux, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo rtdevo, sendo o layout dixtwnibilizado junto a urdem ele 

serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 20x20cm. ' UND 20 RS 210,00 R4 4.200,00 

2 
Cnmendits em aço uses medindo 7x7cm com dizem gravados em baixo relevo, sendo o layout diaponìbilízadojunto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm 

UNO 2 RS 110,00 RS 220.00 

3 

Quadro moldura cio madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativo com os integrantes da musa diretora, contendo ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente dos fotos, de forrara externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UNO 1 RS 2.6110,0() RR 26004 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) vereadores do mandato, 
contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido dourado com 
impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 105 2.450,111 1CS 2.450,1) 

5 Quadro, mufd ura em madeira detalhada medindo 40x50cm junto a foto legislativa do ex-presidente UNO 1 R$ 470,00 RS 470,00 

VALOR TOTAL NOVE MIL NÕVEORNTO6 EQUARFNI'A R*AIS'

VALIDADE 

19.522.49 
AF BRITO 

T 

DA PROPOSTA: 60 DIAfì

5/0001-53~ 
MOREIRA LTDA.EPP 

tR AB Y~ AL C eCUc 

Quando necessário lavor retornar o (075) 3161-2315 emaIl: copel.cmwngmaiLcom 

3' 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CN PJ: 19.522.415/0001-53 
NOME EMPRESARIAL: A F BRITO MOREIRA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

f Para informaçóes relativas à participação no GSA. acessar o e•CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido oo dia 22/10/2024 8s 11 93 (dala e hora de BrasSa). 

3 



M Gmail Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - Comendas 
2 mensagens 

Copel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 17 de outubro de 2024 às 10:04 
Para: thermas.vendas2@outlook.com 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria encaminhe proposta, com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme planilha em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa). 
para darmos continuidade à tramitação para posterior aquisição dos produtos em consonância com a planilha de especificação 
em anexo. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copel.cros@gmaìl.com, preenchendo todos os dados 
da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

• Valor Total do Orçamento: R$ 
• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: até 07 dias úteis após o envio da ordem de fornecimento 
• Prazo de Pagamento: em até 30 dias após o recebimerito da Nota fiscal. 
• Validade da proposta: Minimo de 60 (sessenta) dias 
• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: 
• CNPJ: 
• Endereço: 
• Telefone: ( } 
• Pessoa para contato: 
• E-mail: 

Local, data do orçamento:   de de 2024. 

Setor de Licitações e Contratos. 

MODELO DE PROPOSTA.xlsx 
161K 

Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com> 17 de outubro de 2024 às 15:42 
Para: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 

É um prazer atendê-lo, sua preferência nos inspira a melhorar sempre. Obrigado!" 

De: Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 17 de outubro de 2024 10:04 
Para: thermas.vendas2@outlook.com <thermas.vendas2@outlook.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - Comendas 

[Texto eec mensagens arteriores oculto) 

PROPOSTA CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA:pdf 
114K 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINEIA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PORTARIAS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.231517930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



Diáriá~Oficial do 
i 

MUNICIPIa 
ANO 2023. BAHIA . PODER LEGISLATIVO 

10 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XIII N° 02520 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GAMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições que lhes são 
contendas em Leis, 

CONSIDERANDO o previsto na Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n" 10.520, de 17 
de julho de 2002no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações pela administração 
pública, e da outras providências; 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n0 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras e 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 1, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Sr° Josevaldo Rodrigues 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art. 2° - Esta portaria entrará am vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023. 

Art. 3° - Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, n" 735, Centro, Serrinha, Bahia. GEP: 
4$.7000-000. 

Tcl.:753261.2315/7930 -- CNPJ: 13347.406/0001-97 
E-mall: crnserrinha@hotmaiI.com 

T~ 

Este documento pode ser oeriácado no endereço eletrbn:co 
Mips: fir>dap.org.bd 
Sistema Geeindap -Atualização diaris do sistema - W000: 2023- Tipo Programa: (ti-O7- Campo de Aplicagão: AD 04 
ceiti ficado de Registro do Programas de Computador - Praxsso nw BR 51 2017 000515.0. INPI 
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Diárió~Oficial do i 

1V! U N.1 c:a P:l:a 
ANO 2023 • BAHIA • PODER LEGISLATIVO 

24 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XIII • Ne 02708 

MARA ;Mi][11IGiFAr_ tìE-,SÉRRIN;H~z« BÌ~ 
. .:.+ . . :......: . . .:..::. .. . .::.:. ....:...~r,_: 1__....:....: ,i I. .: ...._~.h:?: 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N'. 071/2023 

~ 1PRESIOE E DA~~MP~flUN1CIPAL'DE SERRINHA, 
ESTADO DA BAH Ip, no 

e 
s -tril~ül~ ~s< regirr>~e~ttals; e que lhe são ..   ~.. •4. . . 

conferidas em fèi,i „ ~  ~ ~'~ ~-~~ •~~`'::~,:>::;:~: .... ~.~:.... 

RE' 

Art. lo -:Nomear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Gestor de Contratos na Ç rnara Municipal de Serrinha. 

Art. 2° -Es 

Art. 3' -::F2egisl;~F~~sè,;Pá`biiques
,o

GABINBTE~DO^PRESIDENTEDArG)i{VIARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BQ~rtJ;R1;::ém'23'dé aD5fo de 2023. ,. : o :.. . .... ... :... .. .. ... .. I~. >: 

data de sua publicação, 

àcTo*~l NaÇae 'era r~ 

Av. Manoel Novais, Ne 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406!0001-97 

E-mail: croserrinha(ahntmail.com 

~ 

2 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRILHA 

Moções: "Relatório Parcial": 

Moção de Aplausos — Direcionada ao Sr°. Dr°. Demisson Santos Oliveira, -
Autoria do Ver°. Reginaldo Damasceno Santana. 

Moção de Aplausos — Direcionada ao Sr°. Cristiano Araújo Oliveira - Autoria da 
Vera. Edylene Lopes Ferreira. 

Moção de Aplausos — Direcion. +a ao Sr° .José Borges de Santana - Autoria do 
Ver°. Edvaldo Leite de Souza. 

Moção de Aplausos — Dlreciorìáda a Jovem Serrinhense Ayala Manane Oliveira 
Chagas pela premiação'no (TIFF) Toronto International Film Festival - Autoria do 
Ver°. Alexandro dos Reis Menezes. 

Moção de Aplausos — Direcionada ao Sr°. Marcos Vinicius Andrade de Abreu -
Autoria do Ver°. Radson Rogério Pires da Silva. 

Moção de Aplausos — Direcionada :ao Grupo de Capoeira Nova Geração -
Autoria do Ver°. José Reis da Silvá 

Moção de Aplausos - para o Sr. Diomedes Raimundo Gomes de Almeida Júnior 
(Mestre Junior) pela sua Titulação de Mestre de Capoeira e pela sua dedicação e 
compromisso com o Grupo de Capoeira Lendanot dos Palmares, atuando a 36 
anos na Capoeira de Serrinha Há mais de 25 anos;;, o "Mestre Júnior, conduz 
atividades culturais em nossa cidade e no temtário do Sisal, este ano 
completando 15 anos de Fundação do Centro Cuitural de Capoeira Lendário de 
Palmares - Autoria do Ver°. Lucas Maciel de Oliveira 

Moção de Aplausos -' pare o Sensei Marcos Voguel que representou Serrinha 
no Campeonato Mundial de  Karatê no Japão - Autoria do Vera. ícaro dos santos 
Oliveira. •

. ._ _ 

Moção de Aplausos • direcionada ao Colégio Estadual Leobino Cardoso Ribeiro, 

pelo projeto idealizado pela a Professora Leylah Marry Bnzolara, de "Mobilidade 
Urbana" - Autoria do Ver°. José Reis da Silva. 

Moção de Aplausos - direcionada as Arretadas da Serra - Autoria do Vera. 
Odenilton Cardoso de Araújo. 

Moção de Aplausos — direcionada a Sra Maria Lidia Mota de Souza pelos 
relevantes serviços prestados no IAM Infância e Adolescência Missionária 
Autoria do Ver°. Laedson Santos Santiago. 

Av. Manoei Novais, N° 735, Centro, Serrirha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.23E5 7930— CNPJ: 13.347.40610001-97 

F-mail: croserrinhacü~hotmaiLcom 



Estado da Bahia 

CÂMARA MU1~ ICIPAL DE SERRINHA 

Moção de Aplausos — direcionada ao Sr° Gabriel Oliveira de Jesus, pela 
realização do Projeto da Sala Para o Palco aprovado na Lei Paulo Gustavo 
Estadual - Autoria do Ver°. Alexandro dos Reis Menezes. 

Título de Cidadania Serrinhense 

Resolução n°. 002/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Valmir Aparecido Mantovani, natural 
de Santo André - SP - Autoria da Vera. Magneide Mana de Oliveira. 

Resolução n°. 003/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE" a Dra. Hariucha Souza Vitório, Nutricionista, 
natural de Ipiaú - BA - Autoria do Ver°. José Reis da Silva. 

Resolução n°. 004/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Dr°. Manoel Santos da Silva Júnior, 
Advogado, natural de Nazaré - BA - Autoria do Ver°. José Reis da Silva e da Vera. 
Edylene Lopes Ferreira. 

Resolução n°. 005/2024 — Disp ie sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Edvaldo Oliveira de Almeida, Servidor 
Público TCM - BA (aposentado), natural de Conceição do-Coité — Ba - Autoria da 
Mesa Diretora. 

Resolução n°. 006/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Hélio Amâncio dos Santos, natural de 
Currais Novos - Rio Grande do Norte -Autoria do lcara,dos Santos Oliveira. 

Resolução n°. 007/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Wallace Victor Brandão Ameno, natural 
de Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Autoria do Ver°. José Reis da Silva. 

Resolução n°. -0O$/2024 — Dispõe sobre a° Concessão de TÍTULO HONORÍFICO de 
CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Fernando José Moura Pereira - Autoria do Ver°. 
Odenilton Cardoso de Araújo. 

Resolução n°. 009/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO de 
CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Ronaldo Hamilton Rosa, empresário, natural de 
Goiânia - Goiás - Autoria do Ver°. Alexandro dos Reis Menezes. 

Resolução n°. 010/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO de 
CIDADANIA SERRINHENSE a S . Neide Alves da Jesus, empresária, natural de 
Goiânia - Goiás - Autoria da Mesa Diretora. 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
lei.: 75.3261.2315 ; 7930 — CNN:I 3.347.406/0061-97 

F-mail: croserrinhatíi hotmail.com 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Resolução n°. 091/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TITULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Dr°. Mateus Alves Fialho, médico 
Ortopedista, natural de Alagoinhas - Bahia - Autoria da Vera Rosineide da Silva 
Lima Souza. 

Resolução n°. 012/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE a Sra. Diana de Azevedo Crispim Fialho, 
fisioterapeuta, natural de Salvador - Bahia_ - Autoria da Ver.a Rosineide da Silva 
Lima Souza. 

Resolução n°. 013/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr° GeIsoo pereira dos Santos, servidor 
público, natural de Jeremoabo - Bahia - Autoria da Mesa Diretora. 

Resolução n°. 014/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Patrick Francisco Alves Barbosa, 
empresário do ramo varejista, natural de Patos de Minas — MG - Autoria do Ver.° 
Lucas Maciel de Oliveira. 

Resolução n°. 015/2024 — Dispõe 
sobre alteração em dispositivo da Resolução n° 

011 de 17 de junho de 2021„ Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Serrinha — Ba e dá outras providencias • Autoria da Mesa Diretora. 

Resolução n°. 016/2024 — Dispõe sobre a Concessão de "TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr°. Wílson Ribeiro de Souza, natural de 
Jequie — BA - Autoria do Ver.° Edvaldo Leite de Souza, 

Resolução n°, 017/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr. Johne Hellysson das Mercês, Servidor 
Caixa Econômica Federal, natural de Feira de Santana/BA - Autoria do Ver.° 
Reginaldo Damasceno Santana. 

Resolução n°. 018/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TITULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE 

eo 

Sr.' Filipe 
Melo' Moutinho, Representante 

Comercial, natural de Salvador/BA - Autoria do Ver.° Alexandre Lima Araújo 
Júnior. 

Resolução n°. 019/2024 — 
Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 

de CIDADANIA SERRINHENSE a Sra. Tatiane de Aguiar Carneiro, natural de 
Itaberaba/BA - Autoria do Ver.° Odenilton Cardoso de Araújo. 

Resolução n°. 020/2024 — Dispõe sobre a Concessão de TÍTULO HONORÍFICO 
de CIDADANIA SERRINHENSE ao Sr. Bruno Pinto Lima, Servidor Público TJBA, 
natural de Salvador - Ba - Autoria do Ver.° Thiago Pastor Pimentel. 

Av. Manoel Novais, `4° 735, Centro. Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 1 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• crosernnha(a hotmail.com 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Faltas as indicações das duas comendas uma cada bancada: 

Oposição e Situação. 

Falta os Vereadores a Indicar Títulos de cidadania: 

I - Pela ordem alfabética: 

Ver. Alexandro Lima Araújo Júnior 
Vera. Edylene Lopes Ferreira ( Falta) 
Ver. Edvaldo Leite de Souza 
Ver. ícaro dos Santos Oliveira 
Ver. João Maickon Lemos de Aran Falt 
Ver. José Marcondes de Oliveira Santos ( Falta)' 
Ver. Lucas Marciel de Oliveira 
Ver. Laedson Santos Santiago ( Falta) 
Ver. Radson Rogério Pires da Silva ( Falta) 
Ver. Reginaldo Damasceno Santana 
Ver. Reginaldo de Oliveira Mota ( Falta) 
Vera. Rosineide da Silva Lima Souza' 

2° - SECRETARIO: Ver. Odenilton Cardoso de Araújo 
1° - SECRETARIO: Ver. Alexandra dos Reis Meneies . 
2a - VICE-PRESIDENTE: Vera. Magnélde Marra de Olrvë 

ra 

1° - VICE-PRESIDENTE: Ver. Thiago Pastor Pimentel .; . 
PRESIDENTE: Ver. José Reis da Si! 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrit ha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315. 7930 — CNPJ: 13.347.406/0001-97 

F-mail: croserrinha(à!hotmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERÊNCI AS 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406f0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, l'elefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n. 062/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da 
Lei n. 14.133/2021). 

1. Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 
decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 
conforme especificações. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES: UND QNTD 

1. 
Placa em aço mox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo 
relevo, sendo o layout disponibilizado junto a ordem de serviços, 
acomodada cm estojo de veludo medindo 28x20cm. 

UND 20 

2. 
Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres gravados em baixo 
relevo, sendo o layout dispombili7ado junto a ordem de serviços, 
acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm 

UND 2 

3. 

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativa 
com os integrantes da mesa diretora, contendo ainda brasão colocado na 
base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço 
fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 
09cm de largura. 

UND 1 

4. 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa 
com os 17 (dezessete) vereadores do mandato, contendo ainda brasão 
colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de 
altura e 09cm de largura. 

UND 1 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm junto a foto 
legislativa do ex-presidente. UND 1 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.2. O objeto é comum, não contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro, contados da 

publicação do extrato do contrato em diário próprio. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e 

quarenta reais). 
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Considerando ser Bernardo da Silva o fundador do Município de Serrinha, foi definido 

que a maior honraria do município carregaria seu nome, sendo está tradicionalmente 

entregue pela Casa Legislativa Municipal desde a primeira homenagem, qual ocorreu 

em 2004. 

No que diz respeito aos itens requeridos, as comendas qual trata-se o item 2, referem-

se a comenda Bernardo da Silva, sendo esta, entregue aos serrinhenses que prestaram 

serviços relevantes em benefício da população, devendo ter ocorrido votação na Casa 

Legislativa para definição dos homenageados. 

Outrossim, no que tange as placas em ação, serão estas necessárias para que sejam 

homenageados os 17 vereadores do mandato atual, que prestaram suas atividades com 

louvor, sempre primando pelo interesse público e bem estar dos munícipes. 

Para tanto, a presente solicitação tem por objetivo reconhecer e valorizar o trabalho 

dos vereadores da Casa Legislativa Municipal de Serrinha, em função dos relevantes 

serviços prestados à comunidade e ao desenvolvimento do município. Tal homenagem 

visa não apenas demonstrar o apreço institucional pelo compromisso e dedicação dos 

parlamentares, mas também reforçar o vínculo entre o Poder Legislativo e a 

população, destacando as ações e iniciativas que contribuíram para o bem-estar social 

e o progresso local. 

A valorização dos vereadores é uma prática que fortalece o espirito de serviço público, 

promovendo o reconhecimento daqueles que, por meio de suas atividades legislativas, 

desempenham um papel essencial na construção de políticas públicas, na 

representação dos cidadãos e no fortalecimento da democracia. 
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Destarte, as comendas e placas de inox são instrumentos simbólicos de alta 

durabilidade e prestigio, amplamente utilizados em cerimônias oficiais para 

homenagear pessoas que, por seus méritos, desenvolvem significativamente para o 

desenvolvimento social, cultural, econômico ou político da cidade. A utilização de 

materiais como o inox garante a resistência e a longevidade das peças, refletindo a 

solidez do reconhecimento e a perpetuação do legado da homenagem 

Dessa forma, a homenagem tem como intuito expressar publicamente o 

reconhecimento e a gratidão da instituição pelos esforços, dos vereadores e munícipes 

homenageados, em prol da coletividade, reforçando o compromisso contínuo com o 

desenvolvimento social, político e econômico do município. 

Para além do exposto, no que tange a contratação requerida, vislumbra-se ainda a 

necessidade da aquisição dos quadros completos (moldura, vidro e foto) com vista a 

inclusão dos vereadores do mandado na parede da casa legislativa, conforme cultura 

e costume municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6°, inciso 

XXIII, alínea ̀ c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 

A solução desejada deverá seguir algumas etapas. São elas: 

ETAPAS DO FORNECIMENTO: 

1a etapa (comunicação com fornecedor) - o fornecimento será iniciado a partir 

do envio na Ordem de Fornecimento, qual deverá constar em anexo os layouts do que 

deverá ser entregue. 

2 etapa (entrega) - fornecedor terá 7 (dez) dias uteis para entregar o solicitado. 

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO: 
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Os produtos deste fornecimento serão considerados com qualidade se atenderem os 

seguintes critérios: 

Devem ser confeccionadas em aço inoxidável de alta durabilidade, resistentes 

à corrosão, manchas e riscos, garantindo sua conservação ao longo do tempo. 

O acabamento deve ser impecável, sem rebarbas, imperfeições, amassados ou 

feridos. As bordas devem ser uniformes, a superfície deve apresentar um couro 

adequado, proporcionando brilho e distinção. 

O nível dos dizeres e brasões deve ser nítido e preciso. 

Os textos (nomes dos homenageados, dados, títulos) devem ser gravados com 

precisão, sem erros de ortografia ou incoerências. 

Caso haja símbolos municipais ou brasões, estes devem ser fielmente 

reproduzidos, com núcleos e formatos adequados, de acordo com a norma 

oficial da Casa Legislativa. 

Devem ter um design elegante, que respeite as tradições e a formalidade da 

Casa Legislativa. O layout deve ser respeitado, sendo a gravação conforme o 

estipulada pela Câmara Municipal. 

O formato e as dimensões devem seguir as especificações predefinidas, 

garantindo consistência visual. 

Devem apresentar alta resistência à oxidação e aos fatores ambientais, como 

umidade e luz, garantindo sua durabilidade em ambientes internos e externos. 

Devem ser robustos e adequados para essas exibições, sem risco de 

descolamento de peças, desbotamento de núcleos ou perda de detalhes. 

Os produtos devem ser entregues em embalagens específicas para evitar danos 

durante o transporte. A embalagem deve garantir a proteção contra impactos, 

umidade e outros riscos, preservando a integridade dos quadros, honrarias e suas 

respectivas caixas até sua entrega final. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°,XXIII, alínea ̀ d da Lei n °  14.133/21 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/ ME); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Divida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
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domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadilnplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art 64 da Lei 14.133/21; 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 

14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, 
alínea "e" e 40, §1°, 

inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 

Obrigações da Contratada: 

5.1. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.2. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a 

partir da Ordem de Fornecimento. 
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5.3. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 
relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 
CONTRATADA. 

5.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 
objeto. 

5.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 
requisitos de qualidade, resistência e segurança, predefinidos neste documento e na 
formalização do contrato. 

5.7. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 
Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, juntamente a Nota Fiscal da prestação de serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dfvida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
habilitação. 

5.12. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com á observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação; 

5.13. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 
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• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

Obrigações da Contratante: 

5.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 

5.19. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

5.20. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.21. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 
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5.22. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.23. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 
5.24. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.24.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário; 
5.24.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.24.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

5.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 
contratado; 
5.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 
5.27. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 
5.28. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência. 
5.29. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 
5.30. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 
neste termo de referência. 
5.31. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alt. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 
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6.2. 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas ã execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art 117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art 117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art. 121, (:aput). 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, 
inciso XXIII, 

alínea 'li', da Lei n° 14.133/2021) 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 
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CRITÊRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituidos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.7.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.8.1. o prazo de validade; 

8.8.2. a data da emissão; 

8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.8.5. o valor a pagar; e 

8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Onus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimpl@ncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade Pmjeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de 
Recursos 

01-Poder Legislativo 2001- Manutenção dos 
Serviços da Câmara 

3.3.90.30.00. - Material de 
Consumo. 1.500 

Serrinha/Ba,11 de novembro de 2024. 

. C 1j7~ -~A3fL 
RHAILLA RAMOS CORDEIRO SILVA 

Assessora Parlamentar 
N° de matricula: 1271 

Aprovo este termojd • referência. 

Jdsé Reis . Silva. 
Presidente da Câmara _ : ' . al de Serrinha'BA. 

Serrinha/Ba, 01 . - Abril de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, 3errinha, B. ia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2024 

Razão Social do Fornecedor. 
Nome Completo do Responsável da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mah Telefone: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 
decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 
especificações. 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com 
dizeres gravados em baixo relevo, sendo o 
layout disponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo 
medindo 28x20cm. 

UND 20 R$ R$ 

2 

Comendas em aço inox medindo 7x7cm com 
dizeres gravados em baixo relevo, sendo o 
layout disponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo 
medindo 17x13cm 

UND 2 

3 

Quadro moldura em madeira medindo 
140x100cm, junto a foto legislativa com os 
integrantes da mesa diretora, contendo ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente das 
fotos, de forma externa, sendo este em aço 
fundido dourado com impressão colorida, 
medindo 10an de altura e 09cm de largura. 

UND 1 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 
cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão 
colocado na base do vidro da frente das fotos, de 
forma externa, sendo este em aço fundido 
dourado com impressão colorida, medindo 
10an de altura e 09cm de largura. 

UND 1 

5 
Quadro, moldura em madeira detalhada 
medindo 40x50cm junto a foto legislativa do ex- 
presidente. 

UND 1 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copeLcros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 
VALIDADE DA PROPOSTA:  / / 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART.14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n°14.133/2021. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

*x/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 

. ., .....tomou ^71"hem" .. 
rt1prª};) ry . 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 
habilitação na Dispensa de Licitação n° ***/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

 /BA, de de 20 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 45.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
***/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 
empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 

todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -
Bahia 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ 

/ / 

Município 

  residente no endereço 
Bairro 

CEP 
assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 

autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° ***/2024. 
Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 
a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 / BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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Bahia 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 
devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -
PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art 92, inciso XVII 
da Lei n° 14.133/2021. 

/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serririha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novaic n° 735, centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 
ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na ,para os fins da Dispensa 

de Licitação n° XXX/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

de de 2024. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Cenho, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 753261.2315/7930— CNPJ:13.347.406f0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL. DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 062f2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:`. 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 
14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, 'a qual será paga mediante 
prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 
estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Considerando a contratação de empresa especializada no fornecimentos 
honrarias e quadros decorati,'os, com vistas a atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 
como o serviço merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 
conhecimento especffico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais e de 
deslocamento, encontra-se como menor valor da despesa o montante de R$ 9.940,00 
(nove mil, novecentos e quarenta reais). Para facilitar a compreensão, segue quadro 
detalhado abaixo: 

POTENCIAIS FORNECEDORES: 
} gaKb da.ünhra 
C AMAtLA M71ivlc it'nl. Y?2: Kf'RRINLlA 
w...-.,n...t.. ,,..:~,.~. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAYA Cr 1tfABAYf'.. ̂  LtE PABÇCI 

f'lfhCmhN.r3rMr.nv.+..r,r..-.. .,nM.,n  '-. .- . .-.• .• -.+.:1.dr.cA_a.L~ànuM.f4AkfCiH11a4Y.»ihA.mnMvn.rolwtFrh~rr 

IITN Cn•'r'utx.riWÇjOWF'sLutK t:vit~t≥ 6NTt .:~~.. 
~ 

t, [~  E)SPaLW: '.1~.KS1A 
~.U~Xí - , 6~~F:IJ~,IT 

&Ss 
~~ 

.Rf:±w.ao. 
. . 

 YTXlTw~t, 

YS~'srNAO. . 

Yk28i-. 

Rs2ãì,Tl~~: - 

.~wTfYlAt- 

:itssÁbo.42 - .fla..~ay 
! . 

mta~~wMíndo::5Yi7c.t.con,n;tt.nffi.s+.m~.~a~n>~.~nmo:.,~t 
>d..P...vú..d.~....d...a.«a.;y:..~.~d.a.,.~,..ta,~ar.ra..w...atndr~.lo~: tNi3 m :A6>F3,o3 . 

sdaltlam 1Sd~6,00 

' t GmernO.semaCÁillmtiYd4Wa7e7tm<ari aedaalwTwR 
hopau£ilasedo.ianbw.aGnw-M.~~vi~ngomatudxdaece.eopie>`ihdti-saiiuM.A7a2daoa 

~ 
. 

-? 
. 

RãiL6:90~ %'20ÁC 
. 

'111211.00 77StiDJ7D -110 01)0. 

. 

11112110.1)0 

. 

<30 . . 

Rffi[.d+06 

353.10lQO 

R0211130 

AS+.yi30a 
.. 

MidGti7. 

aB2%333 a 
j,+uuku:a idvuawn..desi.u: 1xxb100tilOO:~wpn,wafvwitsLi.tl....vuwL:teg,ansad.. 
raa.dveenra~i~~mNnaresïwawacad4m~.ti.~rde..vda¢dn6aruedsabti,e,d~/amn 
..cfenwxndeeoikrdcng44aadldad4madotom lmpreeA4i@larYlarudladclOande.7ttuar 
ewn de w~ 

Fá3 

 . 

a . . RS±alp36Y52Á0Q00RS_A00TÌQ00T6p160&L3l0 . . 
. 

. 

. 

a 
.4arctatxknla.eoldOesrLem.ço.00.11150.AouraOotaulo:pxºseccol:Ad•>imeÉbNb]?aade 

Qu.r4untuédúnoeatmadnnrMiº.b?20.a910.,jiY1b'.fobletixta4sn.wtwºLtdcuasele) 
.meaeortsromuvl.ea.GatMrMxNa0elrasaom0oead3aa0~ed41111100. 003300

. . 

k~. earmd. + .a ~aacn 
. . . . 

et .e
. 

..

Ut0) 

-._ 

1. xaxuo.aat[.Paso,asOO2.;ao,agril2mpoºãx,a0g,a0 
 . 

. 

. . . . 
. 

. . . 

. 

. 

. 

. . ..: . . .. 
 : 

A0a9tY)Á0. . 
. 

. 001600111 
. . . . 

.ssa.eakas 
 . . 

l:..íLY.vjuum.[umlfgYramex- 

tresa.vir i 
F~:' . •~ c F4'T1f^ i771L00 [Ç-ap:Y3 FS':~Of .  ::

VALP1a\SL13k]TOTA11JOi7ER1--- .+.---w-.  ++—•-.-  CS ?.?3QW ai _111100) Rì :2BAlA0 119 il'fi*33' 

CESTA DE PREÇOS: 
x = pe aµa da 1110,1, 

CA1iAAá0.i4-M~LR..fl'IAAC. t3f JUUvtiA 
aducr..anAv.4ew u..+n.rºo 

. . MAPA COPBAIIA'11VQ DL Pi._(V 

°aIPF@Cant,ntccaaó.m;en...TnYJlenat_.:c.zu:.renmr.:..,~r.a.. ~ni.>>G.:rt'h:n:.ttw.t.~+.n.e,,t.nhre.xamlwke^anCaeural5nni.iFnt.'.eSc.x-nM.cw~S

ç

. e tticx3r_ 

JLS<4i8~í1.1AçAC:°PPEDlpO~ . . . . . . VTl°Q,Piº. -.:~ 
~~~.... . . . . 

~Vi Y ~ . . Ac .-~ v. Y,tSk77, tatAt> 
. ±Srla 

L. 

_ . 
. 

. ati . ._atrd w .y..t - ' ._cr.u_:ct: oncu.c:cú-vxnfoe:c:wt 
,>txpmar,L:aro yatadn~,;nne~.aeo-.n.::r.Kzs.,koc.od.a 

t'ae,enM.,mKv.:,,m.>,rd.uw7ncmcamdiee.esy.ved..emt.airareksu.an.ioo[.w,l 
dia~níkiF.mdmp.na.. wdamh~..,~.. -.- ̀ - ~r.o.aw;o a...+..m..a, uer.i:.ffi ... 

Uti° 

tN~ 

. 

UMO , 

?y 

s
-:.. 

3 

17:?,si 

R50.:E0ofi7 

R3~ 

%9E0p0 

. - . 

11.11300711 

- 
. 

VF ?720 

- 

R$3i6,0C 

` ~ : ~ . 

a033S.91 

F $6Yt,PB . 

.1)4 70

00 4111161O 

3- 

;pu:8umoi50rr.33uadeaa43111004o. .a4~.om.W11kpaaºr.cm+a._~ymmcas 
ntiles dú.bra mtrarlo..ìc ie 7ras" ro colowa&.W b-c+Sa~rNiº:ds Ireaa ,1 0  05dctaw . 
<xtvrta.uodose4eema,whtad,daDour.docbatim~refftoro7tu:óa.medinte79mtdea7tuta< R07:6'd3;331~'ZãhtÁa . . . 

. . . .. : AiZ0a0.Y:.
' :ltii~e3i,lb 

. 

;( 

l)urd[omddmeemm.4cr4tr.edbr~o_14a17msptnb bfokgatati.^tiea1e371deaaaeMf 
vFeendandaaa~.m.rnndMonfndeixa.io_v.Farad bere.dº:•ttto.á4entedufdaeM 

. . 
htr.n.rvinnaavtdoestrrotv,a4mádodpeadaa,rt rwesW4mlorid..tmlwW]0mick 
dmrkr44sa,<oeºa,gur. 

11tA3 1 .. . ̂ -.43f~GIaf0.60d . . , . 3.30G,00 . Wí00.00 FL.` . ..-~`0Q Fra.70D.00 .. . 
A[29iid0 

. RL21013Ì 

4 
Ç~urão,a~mtdtaa.emnìdés'adeh~ndnnedát~Ws.tOcn;.irainmlokbfe{anp0oetr . i 7 R5ea3)a PS6a13a 

, 

- - a=,.:.z.zd RS440l2 -

. . 1r; 
.. . . . . . .. . . . RS . ..~ ..27. aE  9543.90 1jj   t911,Á0 @. lUldB,' 1OaMI?}IOIt1?ALDL111t:M 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Balda. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/730 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

R-mail rnnP1 rmc(nlainai1 rnm 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações, utilizou a metodologia para aferição de preços praticados 

no mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa diretamente com 

potenciais fornecedor, sítio eletrônico especializado e contratações similares. 

Ressalta-se ainda que, visto mio ter sido encontrado valores referenciais para todos 

os itens, juntamente com a busca pelo melhor valor proposto, foi optado por utilizar 

os valores referentes a menor proposta com potencial fornecedor. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

estimando-se uma despesa de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais), 

enquadrando-se nos termos do art 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa 

que é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta em razão do valor. 

A priori o serviç . pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do § 3°, do art 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 11 de Novembro de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

t 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

REGULAMENTAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Sen-inha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Atualização dlána do dalema 

!$dçQ.953 Doimento assinado digitalmerde conforme NP n°2.230-2 de 24108l2001,[CP 
que lnst tui a InfraesUutura de Chaves Púbicas Brasll&ra - ICP-Brasìlr s~ 
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CorafzaçáoAulomática ICP-BRASIL 
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Diário~aficial do ANO 2022 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII • N° 02241 

MUNICIPAL DE'SERRINHA 
.• :... . ... ::.:. .......,. 4 ~:,. .r. 

. . 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERR.INHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2072, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022: 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública 
municipal para os procedimentos licitató rios e de 
contratação direta nos moldes da lei .(473'27. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o piano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das polftiicas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 
convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-. 

prática; 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/ 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croscrrinhar hotmaiLcom 
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Atuafizaçãoááriado àaWme Sistema God-INDAP 
Varado 6.40 
n crapao:0653 Documento eselnado d'gitalmente conforma MP n° 2200-2 de 24í08r2001, CP 

qua institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Centficaç9oAutomáilca ICP•BRASIL 
CM SERRINHA! aA. DOM 202Y 

SIDa: wwacln0ep.ary.br 
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ANO 2022• BAHIA • PODER LEGtSLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII • N°02241 

~ MtINIG1PAL 1gÉ ~ERRII~Hh Bh! 

3 
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 
CAPÍTULO I 
I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 
Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 
Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 
registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 
de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 
Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços refercnciais de mercado, seja de apenas 1 
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 
do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 
por preço global ou empreitada integral. 

CAPITULO!! 
II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 
conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.?00-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/000197 

E-mail: cinserrinhala8hotmaìl.com 

Atualireç&odtéiiadoestame Slstema Ged-INDAP 
Verga 6.10 
k iIçgo:0253 Documento assinado digìtatmente conforme MP n° 2200-2 de 2410W2001, CP 

que msdtui a Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira- ICP.8rasã.e

Cedti,caçaoMrtomAtlra ICP-BRASIL 
CM SERRINtW B/. DOU 20?2 

Sge: war,indep.oq.te 



?
0
2
2
C
M
S
"
k
R
I
N
F
 I
A
R
A
 -
 I
C
?
 •
 C
o
r
 *
r
o
k
 P
e
s
s
n
d
 4
0
2
2
0
0
0
2
8
 

C
E
R
T
I
F
l
C
A
Ç
A
O
 L
TI

GI
TA

t.
 S
O
B
R
E
 O
 
C
O
O
I
G
O
 D
E
.
 C
O
N
T
R
O
 

Diárió'~Oficial do 
MUNICÍPIO 

ANO 2022 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
09 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XII N 0224 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

U - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o fndice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crosen inha(a)hotmail.com 
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Av. Manoel Novaes, Centra - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: } e,324l2' 
A1ua5,aç,odiinadoss:ema Sistema God-INDPP 
Voa 5.40  -----...._.........._..... 
Inw çao: 0853 Documento assinado digitalmente conforme NP n° 2200-2 de 24!0812001, CP 

que institui a Infraestruá,ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasL a 

CenlfcaçaoPutornôtica ICP-BRASIL 
CM SERRINHN aA. DOM 2022 

Si(o: +,nnkindap.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso 1V, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (novental dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso 1V do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 45.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ: i 3.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(á!hotmaiLcom 

Av. Monoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinho - Bahia - Br s il,- TeL„+55 (75) 3261.2 
Aluabzaçdodí8nadosi..ema Slstemo God -INDAP 
Votaão SAO  — ....................................—  _ 
Inscdçao: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/05/200' , ICP 

que institui a Infraestrutura Ge Chaves Púdicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

§ 3° Excepcionalmente,, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. º 8. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
G 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, m 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

J 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

Z 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 
o

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou W 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manuel Novais, W 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930—CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

Av. Monoel Novaesr Centro - Cep 48.700-000 - Serrìnha - Bahia - Brasil- Tel.: +55 (75~ 3261-23iá 

Alualieaçáodíáradoas.ema Sistema Ged-INDAP 
Veraôo 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado dìgitalrnente conforme MP n°2.200-2 de 24!0812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 3rasileìra - ICP-Brasil. 

Cennfcaçáo/WlomMica ICP-BRASIL 
CM SERRINHN BA. DOM 2022 

Site: www.irdap.orgAr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERR1NHA 

fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100° acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ 8° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO lffI 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por mexigibilidade ou por dispensa de 

licitaçlo, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

Av. Manoel Novais, Ne 735, Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 i 5 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha()hotmail.com 
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natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

1V DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8" Nas contratações relativás as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Sgrrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP1:13.347.40610001-97 
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Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 
todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 
sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 
de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 
eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 
Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manuel Novais, N° 735, Centru, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261 2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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AUTORIZAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735; Centro, Sernnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNPJ:13.347.406/0001-97 



JOSÉ REI 'II VA 

PRESIDENTE A CÂMARA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 062/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

rrinha- BA, 12 de Novembro de 2024. 
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ENCAMINHAMENTO A 

CONTAB I LI DADE 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406fl3001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 062/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e 

quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para Contratação de empresa 

especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais). 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 12 de Novembro de 2024. 

EDV N SANTOS ARAÚJO fr b

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros~ogmail.com
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PARECER CONTÁBIL 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva. 

Para: Edvan Santos Araújo. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 062/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçan.entáría para custear despesas relativas à 

Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

0101- Câmara 

Municipal 

2.001- Manutenção 

dos Serviços da 

Câmara 

Serrinha- BA, 12 de Novembro de 2024. 

33.90.30 - Material de 

Consumo. 

1500 - Recuso 

Livre 
R$ 9.940,00 

Atenciosamente, 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

TESOURARIA 

Av. Manoel Novais, N' 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cnis(ir)gmil.com ~~~ 
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PARECER TÉCNICO 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais 1 ' 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 062/2024 

OBJETO: Contratação de emprega especializada no fornecimentos honrarias e 

quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha, conforme especificações. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 

especializada no fornecimentos hõnrarias e quadros decorativos, com vistas a 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações, pelo valor global estimado de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos 

e quarenta reais), após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: fornecimento de molduras para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais), conforme 

mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

FONTE:1500 - RECURSO LNRE 
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Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 13 de Novembro de 2024. 

k1 c3 Ç 
cAN SANTOS E V ARA 

Agente de Contratação 

Portaria n°. 059/2023 
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AVISO DE DISPENSA 
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Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406R0001-97 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 025/2024 
Processo Administrativo n° 062/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n°039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n°14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 13/11/2024 até o dia 19/11/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link 
http://pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesqu.isa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https://diario.indap.org.br/?estado id.=5&cidade_id.=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 
decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha, conforme especificações, quaatidaúes e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES: UND QNTD 

1. 
Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em 
baixo relevo, sendo o layout disponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. 

UND 20 

2. 
Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres gravados em 
baixo relevo, sendo o layout disponibilizado junto a ordem dc 
serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm 

UND 2 

3. 

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto 
legislativa com os integrante; da niésa di₹etora, contendo ainda 
brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UNI 1 

4. 

Quadro moldura em madeira medindo 110x9 cm, junto a foto 
legislativa com. os 17 (dezessete) vereadores do mandato, contendo 
ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UNI 1 

5' 
Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm junto a 
foto legislativa do ex-presidente. 

UND 1 

O menor valor encontrado computa o custo de R$ 9.940,00 (nove mil 

novecentos e quarenta reais). 

Os itens deverão ser entregues na sede da Casa Legislativa em até 7 (sete) 

dias úteis após o envio da ordem de fornecimento. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus axcexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratand3 de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

e) Documento de identificação do administrador da empresa. 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS 

(Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da 

Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprove que a contratada executou 

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 
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Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 

do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

qq 
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5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título Xi do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

5.2.10. comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

.Ì~CI 
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a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias â apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 
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5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 
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Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com.

Serrir ha-BA, 13 de Novembro de 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚJ 

Agente de Contratação 
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PARECER DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 7 5.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Do: Sro. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NÚMERO DO 

025/2024 
DISPENSA 

PROCESSO 
062/ 2024 

ADMINISTRATIVO 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender 
a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conformé 

especificações. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas, entretanto não 
foi utilizada a proposta da empresa Inova em decorrência de não possuir CNAE 
necessário para execução do contrato: 

a) Tuttoinpelle vendastuttoinpelle@yahoo.com;

b) Jose Mario de Jesus josemario.empresarial@gmaii.com;
c) Inova Placas Decorativas vendas@inovaplacas.com.br;

d) AF BRITO MOREIRA thermas.vendas2@outlook.com.

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispersa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 13 de Novembro de 2024, com prazo para envio das propostas em 

até o dia 19/11/2024, até às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 
Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 

observância ao art 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 

proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

j (, 
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Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 
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A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.522.415/0001-53, 
apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu as aos 
requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 
documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 
proposta da empresa A F BRITO MOREIRA LIDA. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 22 de Novembro de 2024. 

c& 1 r~ 
EDVAN SANTOS ARAUJ 

Agente de Contratação 

Jo 7



Diário" Oficial do 
MUNICÍPIO 

ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XIII • N` 02591 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 059/2023 

O PRESIDENTE DA MA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
ESTADO DA BAHIA, no use.  s _trib ,s regimentais e que lhe são 
conferidas em lei. :..;. .. . 

Art. 1° - Nomear o Sr°. Edvan Santos Araújo para a Função de 
Agente de Contratação, na Câmara Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta PortE ria entrará em viger na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 3 de abril de 2023. 

Art. 3° - Registre-se, Publique-se. 

GABINETE DO` PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 04 de abril de 2023. 

Ver,Jõsé Reis.da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha( hotmail.com 

Este documerrto pode ser vertcado no endereço eletrdmco 
https:~drdap.arg.bd 
Sistema Genindap -Atualizaçao diariB do sistema - V&550:2023 - Tlpo Programa: O1-07 - Campo de Apk a do AD-04 
Certificado do Registro do Prmrams do Computador - Procosso r BR 51 2017 000515-O. INPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serririha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.231517930 — CNPJ:13.347.40610001-97 



ny~ Estado da Bahia 
t ~[' Ct114[ARA T'v1UN C1PAL DB'SERRINHA 

ºaavnananu csment poxrmnrno, 

MAPA COMPARAIIVOD> PR#ÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Cômaro Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

T1FiVt DISCRIM11 An DO PEDIDO UND SEM 4RIA Ap $fTIO TUI i O CN P> I %ï 
VIUI'AL  

A4I 
V.UNTL". 

DIA 
V.I'OTALr 

Q7T) 
 V.uR1i IOTAL t IJNII'. V15IAL V. UNI] 

1
Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout 
dreponibilizndo Junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. 

UND 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 R$ 210,00 R$ 4.200,00 R$ 280,00 R$ 5.600 00 R$ 253,33 R$ 5.066,67 

2 Comendas em aço dnox medindo 7x7cm com dizeres gravados em baixo relevo, sendo o layout 
daponibihzado junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm 

UND 2 R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 110,00 R$ 220,00 R$ 280,00 11$ 560,00 R$ 213,33 R$ 426,67 

3 
Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a foto legislativa com os integrantes da mesa 
diretora, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00 R$ 2.833,33 R$ 2.833,33 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente das fotos, de forma 
externa, sendo este em aço fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 09cm 
de largura. 

UND 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 R$ 2.900,00 R$ 2.90000 R$ 2.683 33 R$ 2.683 33 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo40\50cm junto  foto k1'isluGva doe\-presidenta UND t PS 700,00 R$ 700,00 RS 470,00 R$ 170,00 PS 730,00 R$ 730,00 RS 63333 RS 633,33 

y'ALOR'J'OT'Ai. --  - RS 12.100,00 R$ 9.940,00 13$ I'.890,00 R$ 11,643, 3 
snauv n~a nn, _~ r: r ivv v r,mnr.ii ur. 

1° CLASSIFICADA   > R$ 9.940,00 AF BRFFO 

2° CLASSIFICADA  > R$ 12.100,00 JOSE MARIA 

3° CLASSIFICADA --_   > R$ 12.890,00 TUTTO IN PELLE 

~ 
~~~~ 

ED AN ~O YiJO 
Agente de Ctmtrataçãn 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCS DA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Ceniro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930—  CNP7:13.347.406K 001-97 
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PREFEITURA MUNICIPAL. CIPÕ

,.  «► Secretaria de Finanças

ALVARA QE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

~ COO. CONTRIBUINTE > 

8204 

¡^  INSC: NRINRf31PlU  ti

~ 
000000932 

r   CONCEDIDO A 

AF BRITO MOREIRA - EPP 
~ 

 . 

, 
NOME FANTASIA , tir . ~ 

< ,». , 
THERMAS METAL E COURO 

C. N.P,J, i 

19.522.415i0001-53 

tNSC. EST. , 

i 

~ . .  C p~  _.. ~ 

~ ENDEREÇO 1 

AV Sete de Setembro 02 SALA CENTRO - CIPÓ - BA 

. . . ._.,_,. . . . / 

DES I AO DA TAXA 
:.,. . 

23?' TFF/TLL - Ccrnerda Varejista. 
. J

♦ ATIVIDADE PRINCIPAL _ •" ''

237 TFFtTLI, - Comercio Varejiºtp: ~ 
~ 3 

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLACÃO EM VIGOR, 
PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 

+ HORÁRIO NORMAL 

Das: 00:00 ãs 00:00 
, 

r HORÁRIO ESPECIAL - s 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-it 
'--- 1 t 

DATA INICIO ATIVfDADE 

27101/2014 
~ 

  DATA DE :.€S .• • 

09/01/ ' ~ 

!- DATA DE VALIDAD€ -. - 

( ~ 31112/2024
~ .~.~kNt~ L. • i+E21U°j 

♦'
- t,, ... -: o . . . 

- - AVISO ~ . 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL DE FÁCIL VIS ALI ÇAO 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDBNEOS 

Nome completo: A F BRITO MOREIRA LIDA 

CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inid8neos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:47:57 do dia 21/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br./ords/17p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: I6F0211024144757 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/11/2024  10:43 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20244739227 

RAZÃO SOCIAL 

A F B.RI'CO MOREIRA I..I'DA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

114.287.214 

CNPJ 

19.522.415/0001-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/11/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI< 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

~ 

Página I de l RelCertidao.Negama.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ: 19.522.415(0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Interne(, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:58:05 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2025. 
Código de controle da certidão: DE16.B4AA.87F9.B8FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ill 



08/11/2024, 16:48 Consulta Regularìcade do Empregador 

Voltar lmprirrmir 

--

CAIXA ErGt7hIC?MtCf4 FhDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.522.415/0001-53 
Razão 

Social: AF BRITO MOREIRA 

Endereço: AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 48450-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2024 a 01/12/2024 

Certificação Número: 2024110201492125568607 

Informação obtida em 08/11/2024 16:48:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/!consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.522.415/0001-53 

Certidão n°: 46086171/2024 

Expedição: 01/07/2024, às 11:16:15 

Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

lie 
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05/0112024, 15:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCKIÇ70 
19.522.415/0001 S3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/0112014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
THERMAS METAL E COURO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁNIAS 
14.13-4-01 - Confecção dc roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21.1.00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
16.29-3.01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materials trançados, exceto móveis 
17.494-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papei, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
22.29-3.99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
23.99-1.01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 
25.314-01 - Produção de forjados de aço 
25.31-4.02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
26.40-0.00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudlo e video 
31.01.2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02.1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.11-6-03 -Cunhagem de moedas e medalhas 
32.99.0.04 - Fabricação de painéis e letreiros iuminosos 
32.99.0.99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12.1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR'DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
02 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MJNICIPIO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
renatinhasbrito@hotmaiicom 

TELEFONE 
(75)8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14101/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
wwr..w,.•. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
M.~ss+n,. 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 

ii? 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃG 

19.522.41510001ara 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ArfERTURA 

14!0112014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.42.7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42.7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47.8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório ode papelaria 
46.49.4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49.4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51.6-01 - Comércio atacadista do equipamentos de Informática 
46.51-6-02 -Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51.2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO!DISTRITO 

CENTRO 
MJNICI?IO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05!0112024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAG 

19.522.41510001 a~3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEADERTU}2A 

14/01 /2014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.61.0-02 - Comércio varejista de Jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71.7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71.7.02 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.72.5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal 
47.73.3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.82.2.01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89.0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.24.8-00 -Transporte escolar 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20.1.04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NUMERO 

02 
COMPLEMENTO 
SALA 

CFP 

48.450.000 
BAIRRO/'DISTRITO 

CENTRO 
MJNICIPID 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbritoi hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ERR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05101/2024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.522.415!0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AHERTURA 

14!01!2014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

61.90-6.99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11.9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.20-0.01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7721-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.29-2.99 -Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrõnico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9.01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJUR'DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

02 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450.000 
BAIRROr DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPID 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tr'rt 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/01/2024 às 15:35:10 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nl'/MERODGINSCRIÇ,AG 

19.522.415/0001 ~3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEAEIERTURA 

14/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 

A F BRITO MOREIRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização do feiras, congressos, exposições e festas 
82.99.7.03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
85.99-6-03 -Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
91.01-5-00 -Atividades do bibliotecas e arquivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 
NUMERO 
02 

COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.450-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MJNICÍPIO 

CIPO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 
TELEFONE 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
««««« 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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Correios 

Destinatário 

LI1eIL1I,1IeJdetillu1ltueltnell.eelelul 
CTCE SALVADOR BA PIE 

AF BR;TO MOREIRA ME 
AV SETE DE SETEMBRO 02 
48450-000 CsPO BA 

Dara Rostage*n'. 2&L'sl2á23 Di a Vemte+~enra 1 ilC472023 
ECTATO1188122220323 ETXT - Re.ne~a 1892 

PARA USO DO CORREIO 

O IdUGOU-SE 

O DESCONHEC'DO 

O RECUSADO 

O EALFC~ 

U AUSENTE 

Remetente: 

REMESSA 
EXPRESSA 

Posragem AtrtCrvada DINEG 

CEFINtDIEFi 

1[~~arre~os 

illllulflhuil r 
8F110382tUBR 

Empresa Brasileira de Correios e Teiegra 
DfEFVCEFINKiCOR 

RUA MERGENTHALER 592 EL 11 17 ANDAR -VILA LEOPOLDlNA 
CEP: 05311-900 - SAO PAIA-OISP 

O NA)PROCURADO 

O ENDEREÇO INSUFICIENTE 

O NAO EXISTE O N• INDICADO 

O iNE ESCRITA POR PORTISiNDICG 

O 

 / 

ASSINATURA E N° DO ENTREGADOR 

DATA 
RE{NTEGRA00 AO SERVICO POSTAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00629875E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 19/11/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53 
Endereço: AV SETE DE SETEMBRO N°02, CENTRO CEP 48450-000 CIPÓ-BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec~a tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 19 de novembro de 2024 

1 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
AF BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ 19.522.415/0001-53 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994, 
empresário, com CPF nº. 025.060.145-19, documento Carteira Identidade, RG nº. 
13.38&059-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 
centro Cipó/BA. CEP: 48.450-0000 Brito. Empresário registrado sob o nome empresarial: 
AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/BA. 
CEP: 48.450-000, com CNPJ sob nº 19.522.415/0001-53, fazendo uso do que permite o 
§ 32 do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar n2 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA, sob o nome empresarial AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do 
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e 
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

CLÁUSULA 2ª — O capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta 
mil) quotas no valor 1,00 ( um ) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica 
atribuído ao sócio da seguinte maneira: 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) 

CLÁUSULA 3$ — A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATO;. ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 

REQUERIMENTO 81300001671635 

lUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023 
Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023 
Protocolo 231312520 de 17/11/2023 2 S 
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976 -' ~'--J 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA0D0CUMENT0S/AUTENTICACA0.aspx 
Chancela 105585877197358 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS 
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO 
MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, 
PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO , FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO 
CONFECÇÃO; 

REQUERIMENTO 81300001671635 

a•~ 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023 
Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023 
Protocolo 231312520 de 17/11/2023 
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976 ".^ 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 105585877197358 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS; 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE 

BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE 
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE AUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS 
NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE 
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E 
MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM 
CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA 
DE METAL; 
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4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS C) 
x 
w 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA CD 
N 

D1 

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL H 
7 

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

P 
0 
w 
c) 
c-i 
b 

1629301 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS roCo 
1629302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS 

H 
x 
N 

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS 
~ 
.G

O 
M 
íKl 

'C
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1749400 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO 

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2229399 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

2399101 DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA, 

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL 

2531401 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO 

2531402 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS 

2593400 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL 

2640000 FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE 

AUDIO E VÍDEO 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

3102100 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 

3211603 CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3299099 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3312102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 

CONTROLE 

3312103 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 

E DE SEGURANÇA 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649405 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
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4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

E COMUNICAÇÃO 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 

E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4771702 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
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4789003 COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620104 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR 

5812301 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6201502 WEB DESIGN 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6399200 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIFICA 

7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

7729299 ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
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7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

EXCETO ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9101500 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO 

CLÁUSULA U. A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância 
total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade 
limitada. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE 
LIMITADA, com o teor a seguir: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19.522.415/0001-53 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994, 

EMPRESÁRIO, com CPF nº. O25.O6O.145-19., Carteira de Identidade RG nº. 13.388.O59-

16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipó/BA . 

CEP: 48.45O-OOO/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 

se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1! A sociedade UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial AF BRITO 

MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sete de Setembro, O2, sala centro Cipó/BA. CEP: 

48.45O-OOO. 

Parágrafo único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizadão do capital social, conforme art. 

1.O52 CC/2OO2 

CLÁUSULA 2ª - O capital social, no valor de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), 

subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 5O.OOO (cinquenta 
mil) quotas no valor 1,OO (um) cada quota, no valor de R$1,OO (um real) cada uma, fica 

atribuído ao sócio da seguinte maneira: 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 5O.OOO quotas no valor de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta 

mil reais) 

CLÁUSULA 3ª As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLASULA 4ª O objeto será; 

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREJISTA DE 

SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS; 

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 

CARTEIRA, BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
REQUERIMENTO 81300001671635 
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COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 

FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE JORNAIS 

DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB 

DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

NÃO-CUSTOMIZÁVEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 

TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 

VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO 

MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS 

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 

CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 

CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 

DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 

CONTROLE; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM 

INFORMÁTICA; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; 

ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 

E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 

REQUERIMENTO 81300001671635 
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E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E 
AMPLIFICAÇÃO DE AUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; 
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS 
LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, 
GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; 

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL 

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1629301 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS 

1629302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS 

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS 

1749400 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO 

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2229399 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

2399101 DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA, 

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL 

2531401 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO 

2531402 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS 

2593400 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL 

2640000 FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE 

AUDIO E VIDEO 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

JVCEB 
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3102100 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 

3211603 CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3299099 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3312102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 

CONTROLE 

3312103 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 

E DE SEGURANÇA 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649405 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

E COMUNICAÇÃO 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO 81300001671635 
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4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 

E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4771702 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789003 COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620104 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR 

5812301 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6201502 WEB DESIGN 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

REQUERIMENTO 81300001671635 
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6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

CUSTOMIZAVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6399200 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA 

7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

7729299 ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

EXCETO ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

REQUERIMENTO 81300001671635 

«' 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023 

Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023 
Protocolo 231312520 de 17/11/2023 

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 105585877197358 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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9101500 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO 

CLÁUSULA 5ª A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 6 A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 

com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA 7$ Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados. 

CLÁUSULA 8e A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 9ª O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 14, CC/2002) 

PARAGRAFO ÚNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar 
balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser 

distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada 
entre os mesmos. 

CLÁUSULA 10$ Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 
Cipó/BA. 09 de setembro de 2023. 

l UCEB 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/11/2023 

Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023 
Protocolo 231312520 de 17/11/2023 
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 105585877197358 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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~ TRIBUTOS CONSULTAS = CONSULTA RO CADASTRO 

~ 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP): 19.522.415/0001-53 

Razão Social: A F BRITO MOREIRA LTDA 

Nome Fantasia: THERMAS METAL E COURO 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

Número: 02 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: CIPO 

Telefone: (75) 81894486 

Referência: PROXIMO A PRCA 

Inscrição Estadual: 114.287.214 PP 

Complemento: SALA 

CEP: 48450-000 

UF: BA 

E-mail: renatinhasbrito@hotmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

lnformaçôes Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/01/2014 

Atividade Econômica Principal: 

4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Atividade Econômica Secundária 

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

1529700 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 

1629301 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 

1629302 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 

1749400 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteri 

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

2399101 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 

2531401 - Produção de forjados de aço 

2531402 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 

2593400 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 

2640000 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

3211603 - Cunhagem de moedas e medalhas 

3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 

3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 



4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterio 

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4754701 - Comércio varejista de móveis 

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

4771702 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

4771703 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica 

4782201 - Comércio varejista de calçados 

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem 

4789003 - Comércio varejista de objetos de arte 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

4924800 - Transporte escolar 

5611201 - Restaurantes e similares 

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

5812301 - Edição de jornais diários 

6190699 - Outras atividades de telecomunicaçôes não especificadas anteriormente 

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6201502 - Web design 

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação 

/ i / 
~L~/ í 



6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

7729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

8020002 - Outras atividades de serviços de segurança 

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 - Fotocópias 

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8299703 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

8599603 - Treinamento em informática 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

8599605 - Cursos preparatórios para concursos 

8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

9101500 - Atividades de bibliotecas e arquivos 

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço de Correspondência 

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO Complemento: SALA 

Referência: Número: 02 

Bairro: CENTRO CEP: 48450000 

Município: CIPO UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: Bairro: Município: 

Referencia: CEP: 

Telefone: () Celular: () Fax: () 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

~. _ 



Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 06/06/2024 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

000000932 

PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ 

CADASTRO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL " 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO MUNICIPAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

5e~ 

DATA DEA6. TURA 

271011214 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL 

AF BRITO MOREIRA - EPP 
CNPJICPF 

19.522.415/0001-53 
(NOME FANTASIA) 

THERMAS METAL E COURO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRR ClAL 

237 - TFF/TLL - Comercio Varejista. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

999999999. NAO INFORMADA 

LOGRADOURO 

AV Sete de Setembro 

CEP 

48íS0000 

~ BAIRRO/DNSTRITO 

CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

 i MUNICIPIO 

CIPÓ 

NÚMERO 

02 

COMPLEMENTO 

SALA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

UF 

BA 

DATA DE VAL:::.... .- 

31/12/2024



Empresa: A F BRITO MOREIRA LIDA 
C.N.PJ.: 19.522.415/0001-53 

Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Folha: 

Número livro: 0007 
0054 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificaçio Descrição Saldo Atu+ 

0 

~ 

1 1 ATNO 1.032.893,7: 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 387.396,45D t~i~ ri r 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 331.558,24O H b 
4 1.1.1.01 CAIXA 331.558,24O 
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 331.558,24O ow 

an 
53 1.1.5 ESTOQUE 55.838,21D 

d 
~- 

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 55.838,21O rOi W 
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 24.671,39D p 
59 1.1.5.01.005 PRODUTOS ACABADOS 31.166,82O r 

h7 `Lf 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 645.497,28O 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 645.497,28O 
118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 68.363,84O 
119 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 68.363,84O 

0 
N H 

120 1.2.4.04 VEÍCULOS 630.328,50O 
121 1.2.4.04.001 VEÍCULOS 630.328,50O N N 

N Ui 
,P W 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 53.195,06C á 
128 1.2.4.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 1.492,69C o O 
129 1.2.4.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 51.702,37C Q £ 

ui m 
w Cr 

149 2 PASSIVO 1.032.893,73C W 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 348.150,64C rGr 
164 2.1.3 FORNECEDORES 280.845,73C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 280.845,73C v rr 
570 2.1.3.01.032 GNC COMERCIO DE VEICULOS LTDA 269.118,07C : n 
603 2.1.3.01.059 CAPITAL DA LOUÇA PORCELANAS LTDA 4.162,25C O n 
606 2.1.3.01.062 MASKATE O1ST DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARM LTDA 366,12C ó ó 
607 2.1.3.01.063 MULTIPRESENTES PRESENTES E BRINQUEDOS EIRELI 3.268,79C ci 
686 2.1.3.01.140 SIRI COMERCIO E SERVICOS LIDA 642,00C H 

687 2.1.3.01.141 CENTRO COMERCIO DE BRINDES E PAPELARIA LTDA 2.153,50C 
710 2.1.3.01.161 MUNDIAL ALUMINIO EIREU 1.135,00O t" r 

H n 
d 4 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 63.589,81C õ 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 63.589,81C d m in 
172 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER 1.689,59C w 
555 2.1.4.01.002 ICMS ANTEC TRIBUT A RECOLHER 891,11C 

y 
178 2.1.4.01.008 IRRF A RECOLHER 3.377,47C o C 
573 2.1.4.01.0127 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 9.117,64C m 
479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 46.783,15C `~ N 

m ca

512 2.1.4.01.025 ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 353,84C W 
513 2.1.4.01.026 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 1.377,01C 

NI 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 2.167,1OC á 
190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.167,10O ny z 
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 1.122,17C t. 
192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 1.044,93C C N-

t17 

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.548,000 x 
202 2.1.6.02 ANTAS A PAGAR 1.548,00O !D 
510 2.1.6.02.001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1.548,00O 

O 
503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 18.108,86C 

O 
b 

217 2.2.1 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 18.108,86C n H 
221 22.1.03 FINANCIAMENTOS 18.108,86C 
583 2.2.1.03.002 ENCARGOS FINANCEIROS A LONGO PRAZO 9.199,21O 

ro
692 2.2.1.03.004 PARCELAMENTO LP SIMPLES NACIONAL 27.308,07C O 

h 
242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 666ó34,23C n 

ro
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 50.000,00C p r-i 

a 
CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 025.060.145-19 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16 



Empresa: A F BRITO MOREIRA LIDA 

C.N.P.J.: 19.522.415/0001-53 
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Folha: 
Número livro: 0007 

0055 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atu+ 

244 23.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 50.000,0. 
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 50.000,00€ rt

Cn rt 
H ny 

524 23.2 RESERVAS 77.144,19€ b 

249 2.3.2.01 RESERVAS DE CAPITAL 57.144,19€
250 23.2.01.004 CORREÇ O MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZADO 57.144,19€ 

0 
H Y• 

257 23.2.03 RESERVAS DE LUCROS 20.000,00€ H á 
258 2.3.2.03.006 RESERVA LEGAL 20.000,00C p 

rn 
~ro 264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 539.490,040 z ~ 

265 23.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 539.490,04€ 

266 23.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 539.490,04€ 
ro n 
00 

2920593397614/01/20147 3 .. ~ 

N n 
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Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA 
C.N. P.J.: 19.522.415/0001-53 
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014 

Folha: 0056 
Número livro: 0007 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE PRODUTOS 1.774.123,99 
VENDA DE MERCADORIAS 666.320,83 
SERVIÇOS PRESTADOS 19.630,00 2.460.074.82 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (212.918,20) 
(-) SIMPLES NACIONAL (224.333,15) (437.251.35)

CUSTOS 

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (9.754,09) 
ICM5 ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST (2.971,70) (12.725.791 

RECEITA LÍQUIDA 2,010.097.68 

CMV 

FRETE NA AQUISIÇAO DE MERCADORIAS E PRODUTOS (66.419,88) 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (455.000,00) 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (225.000,00) (746.419.88) 

O BRUTO r IcR

o 

1.263.677.80

DESPESAS OPERACIONAIS (259.502.74) 

DESPESAS COM VENDAS 

FÉRIAS (1.328,36) 

FGTS (145,94) 
FRETES E CARRETOS (17.089,24) (18.563.541 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS (99.702,88) 
1/3 S/ FÉRIAS (456,07) 
TRIENIO (3.150,52) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (37.112,00) 
130 SALÁRIO (8.707,90) 
FGTS (8.921,54) 
PLANO DE SAUDE (17.109,42) 
IPVA (3.112,77) 

TAXAS DIVERSAS (351,92) 
MULTAS DE MORA (1.389,85) 

ENERGIA ELÉTRICA (2.632,51)
TELEFONE (2.107,37) 
SEGUROS (1.302,73) 
ASSISTÉNCIA CONTÁBIL (13.416,00) 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (39.510,77) 
MULTA DE TRÂNSITO (474,78) 
JUROS DE MORA (1.480,07) (240.939.20) 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (10.018,22) (10.018.221

RESULTADO OPERACIONAL 994.156.84 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS (149.666,80) (149.666.80) 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 215.000,00 215.000.00
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Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA 
C.N. P.J.: 19.522.415/0001-53 
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Data: 14/01/2014 

Folha: 0057 
Número livro: 0007 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 ~. ►M
7 

Descrição Saldo Total 
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.059.490.04 EI 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.059.490.04

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
EMPRESÁRIO Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/O-7 
CPF: 025.060.145-19 CPF: 068.328.678-16 
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Empresa: A F BRITO MOREIRA LIDA 

Inscrição: 19.522.415/0001-53 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0058 
Número livro: 0007 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultad 

Índice de Liquides Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 387.396,45 + 0,00 1,00 y 
Cr Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 348.150,64 + 18.108,86 co cr

H h] 
z •• 

Índice de Liquidez Conente Ativo Circulante 387.396,45 1,11 

Passivo Circulante 348.150,64 
C7 
H l--

Índice de Solvência Geral Ativo 1.032.893,73 2,82 H a 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 348.150,64 + 18.108,86 r 

iii 'd 
Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 348.150,64 + 18.108,86 0,55 y n 

h] v1 Terceiros PaMmôrrio Liquido 666.634,23 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 348.150,64 + 18.108,86 
Geral Passivo Total 

Índice de Endividamento Passivo Circulante 

666.634,23 

348. 150,64 

Corrente Patrimônio Líquido + Resultado de Fier. Futuros 

f ice de Divida a Curto Passivo Circulante 

666.634,23 + 0,00 

348.150,64 

Prazo Passivo Não-Circulante 

Grau de Endividamento 

Margem Operacional 

Margem Liquida 

Rentabilidade do Ativo 

Rentabilidade do 

Patrimônio Líquido 

A 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

18. 108,86 

348.150,64+ 18.108,86 

Ativo 

ao/Prejuízo Operaáonal 

1.032.893,73 

844.490,04 

Receitas de vendas 

Lucro/Prejuízo Líquido 

2.60.074,82 

1.059.490,04 

Receita Liquida de vendas 

Lucro/Prejuízo do Exercício 

2.010.097,68 

1.059.490,04 

Ativo 1.032.893,73 

Luvo Líquido 1.059.490,04 

Patrimônio Líquido 666.634,23 
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Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53 

Folha: 
Número livro: 

0059 

0007 

À 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO CONTABILIDADE 
CRC n.° BA-020404/O-7 
Endereço: RUA SALUSTIANO GUERRA, n° 230, CENTRO, CEP n° 48400-000 
RIBEIRA DO POMBAL, BA 

Prezados Senhores: 

CIPO, 31/12/2023 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, CNPJ 
19.522.415/0001-53, que as informações relativas ao periodo base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e 
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de 
atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2023; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 025.060.145-19 
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FOLHA: 60 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

DIARIO 

N° de Ordem 7 

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e serviu de DIARIO n° 7, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA 

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA 

Bairro: CENTRO 

C.E.P.: 48450000 

Cidade.: CIPÓ / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29205933976 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
CONTADOR 

C.P.F.:06832867816 
R.G.:02119993 SSP 
C.R.C.:020404/O-7 

JUCEB 

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2023 

A F BRITO MOREIRA LTDA 
C. N . P.J .:19522415000153 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 21103/2024 
Arquivamento 24009974591 Protocola 249350815 de 21/03/2024 
Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LIDA 
NIRE 29205933976 
Este documento pode ser verificado em 
hltpJ/regin.juceb. ba.gov. br/RUTE N TI CACAODOC U M E NTOS/RUTE NT I CACAO. aspx 
Chancela 275121793863 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559- Secretária Geral 
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Empresa: AF BRITO MOREIRA Folha: 0032 
C.N.P.J.: 19.522.415/0001-53 Número livro: 0006 
Insc. Junta Comercial: 29104937810 Data: 14/01/2014 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 
2 1.1 
3 1.1.1 

4 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.001 

ATIVO 
ATIVO  CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

549.952,33D 
366.660, 660 
311.346,700 

311.346,700 

311.346,70D 

53 1.1.5 ESTOQUE 55.313,96D 
54 1.1.5.01 M E RCADORIAS, PRODUTOS E I NSUMOS 55.313,960 
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 12.584,750 
56 1.1.5.01.002 MATÉRIA-PRIMA 28.685,140 
59 1.1.5.01.005 PRODUTOS ACABADOS 14.044, 070 

501 1.2 ATIVO NÃO•CIRCUTANTE 183.291,670 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 183.291,670 
120 1.2.4.04 V E ÍQJ LOS 245.309,160 
121 1.2.4.04.001 VEÍCULOS 245.309,160 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXALE ACUMLL 62.017,490 
r ., 129 1.2.4.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 62.017,490 

149 2 PASSIVO 549.952,33 
150 2.1 PA SSIVO C IRCULANTE 422.808,140 
164 2.1.3 FORNECEDORES 271,19C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 271,19C 

623 2.1.3.01.078 LGDISTRIBUIDORADEUTILJDADELTDA 28,96C 
658 2.1.3.01.112 RO DRIGUES E FARIAS LTDA 242,23C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕESTRIBUTÁRIAS 80.399,400 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 80.399,40C 
172 2.1.4.01.002 ICMSA RECOLHER 1.689,59C 
555 2.1.4.01.002 ICMS ANTECTRIBUTA RECOLHER 891,11C 
178 2.1.4.01.008 IRRF ARECOLHER 3.419,39C 
479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONALA RECOLHER 73.439,56C 
512 2.1.4.01.025 ICMSANTECIPADOA RECOLHER 180,20C 
513 2.1.4.01.026 ICMSANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 779,55C 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕESTRARAIHISTAEPREVIDENQÁRIA 2.115,68C 
190 2.1.5.02 0 BRIGAÇÕES SOCIAIS 2.115,68C 
191 2.1.5.02.001 I N S 5 A RECOLHER 1.089,92C 
192 2.1.5.02.002 FGTSARECOLHER 1.025,76C 

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.440,000 
202 2.1.6.02 CONTASA PAGAR 1.440,000 
510 2.1.6.02.001 HONORÁRIOSCONTÁBEIS 1.440,000 

207 2.1.7 DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 338.581,870 
208 2.1.7.01 DIVIDENDOS 338.581,870 

210 2.1.7.01.002 DIVIDENDOS A PAGAR 338.581,870 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 127. 144,1
243 2.3.1 CAPITALSOCWL 50.000,OOC 
244 2.3.1.01 CAPITALSUBSCRITO 50.000,0OC 
245 2.3.1.01.001 CAPITALSOCIAL 50.000,OOC 

524 2.3.2 RESERVAS 77.144,190 

249 2.3.2.01 RESERVAS DE CAPITAL 57.144,190 
250 2.3.2.01.004 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZ4DO 57.144,190 

257 2.3.2.03 RESERVAS DE W CROS 20.000,OOC 

CIPO/BA, 31de Dezembro de 2022 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 025.060.145-19 s.z 
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MARIA DE LOURDES MATOSCARDOSO 

Reg, no CRC - BA sob o No. BA -020404/0-7 
CPF: 068.328.678-16 



Empresa: AF BRITO MOREIRA Folha: 0033 
C.N.P.].: 19.522.415/0001-53 Número livro: 0006 
Insc. )unta Comercial: 29104937810 Data: 14/01/2014 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

! Código Classificação Descrição Saldo Atual 

258 2.3.2.03.006 

2910493781014/01/20146 

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2022 

AGENOR FELIPE BRJTO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 
CPF: 025.060.145-19 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/O-7 
CPF: 068.328.678-16 
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30/03/2023, 11:51 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0034 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BPI2023/00003267 
Nome: MMIADE LOURDES MATOS CARDOSO CPF: 068.328.678-76 
CRC/LW n° BA-020404/O Categoria CONTADOR 
Validade: 28!06/2023 
Finalidade: BPLPNÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NAJUNTACOMERCIPL 

Livro: BALANÇO PATRIMONIAL 
N°6/ Exercício: 2022 

Confirme a existéncia deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir 

CPF : 068.328.678-16 Controle : 5808.7376.7690.8004 
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Empresa: AFSRITO MOREIRA 
C.N.P.J.: 19.572415/0001-53 
insc. Junta Comercial: 79104937810 Data: 14/01/2014 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Folha: 0035 
Número 8vro: 0006 

ó/ 

DesQição 

RECEITA BRUTA 
Saldo Total 

VENDA UE:PFOILUTOS ~: 
VENDADE MERCADORIAS 

116.882;72x.: 
409.902,92 

"°SERVIÇOS.PRESTADOS:ry 0' "' . 

DEDUÇOESQA=RKEITA-.BRDTÂ' --  -~3~,~~ rQ- ~'u`Sk̀~^̀~yls`~_.?}y 
(-) DEVOUJÇAO DE VFNDA.DE MERCADORIAS 

tSIMPIS  NAQONAL:NACIONAL: 

ICMS AN1ECIPAÇAO PARCIAL 

ICMSANTECO'AÇAO.7(1TAL~SS 3`zi-.c~~+.; ~,',:~., 
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

RECEITA LÍQUIDA 

W.fln, wr. a4a M .asfl,T  .. 

Ç33:2810.:     r4 

•(3.516,59) 

CUSTOS DAS MERCADORAS VENCIDAS 

CRO BRUTO 

pESPESASOPERACIOW17Sp„`xz.~y~. _. 

DESPESASCOM VERDIIS 
~s'F4~RVS, 

FGTS 

DESPBAS ADMINSTRATIVAS 
~„~"~-'S-A'IÃRIOS~RD_EN~PDOS  ~...(S, `s. : 

1/3 S/FERIAS 
JRIEN>gY 
SERVIÇOS PRESTADOS PORTERWRO5 

rivr, 
FGTS 

(409.300,50) (413.437.08) 

p87.144.55 

(81.000,00) (81.000.00) 
-- -. - iã

, r~906.144,55 . 

(i6653,92)-
(1.850,14) (18.504.06)

: 

(5.781,79) 
°,(4:506,97)• €„ 
(15.914,63) 
(8548&0) 
.(7.668,06) 
'(1611B,71)~ 

(632,35) MULTAS DE MORA  

DEPREüPf',OESE AMORTI7AÇÓES (18.827,28) (159.058.6Z)

ESULTADD OPERAQONIL 728.581.87 

)RE5ULTAOO.%INTB.DD,ã1tEc9 

LUCRO LÍQUIoo DO EXERCÍCIO 

CIPO/BA, 31de Dezembro de 7077 

728.58 87 

AGENORFEUPEBRITO MOREIRA 
EMPRESÁRIO 
CPF: 025.060.145.19 

MARTA DE LOURDES MATOSCARDO50 
Reg, no CRC - BA snb o No. BA-020404(0-7 
CPF:068.328.678-16 
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Empresa: AF BRITO MOREIRA Página: 0036 
Inscrição: 19.522.415/0001-53 Número livro: 0006 
Período: 01/01/2022 -31/12/2022 

COEFICIENiESDE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coefiàenbe Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Ciralante+ Realizável Longo Prazo 366.660,66 + 0,00 0,87 

Passivo Circularte + Passivo NãaCircularte 422.808,14 + 0,00 

ÍndicedeLiquide:Carreite Ativo Circulante 366.660,66 0,87 

PasstvoCirculanle 422.808,14 

ÍndicedeL3quide:Seca Ativo Cinadante-Estoque 366.660,66-55.313,96 0,74 

Passivo Circulante 422.808 14 

Índice deSoiv@ndaóeral Ativo 549.952,33 1,30 

Passivo Circularte+P~sivoNã -Circularte 422.808,14+0,00 

Índice de Capital de Passivo Circularte + Passivo NãoCirculante 422.808,14 + 0,00 3,33 

Tercetos Patrimôniot.íquido 127.144,19 

Índice de EMLvkkmenm Passivo Circularte + Passivo NãoCirculante 422.808,14 + 0,00 3,33 

([ai Passivo Total 127.144,19 

Índice de Endrindamento Passivo Circulante 422.808,14 3,33 

Corrente Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuos 127.144,19 + 0,00 

ÍndicedeDívidaaCwto PasslvoCirculanle 422.808,14 0,00
Pram Passivo NãoCirurlarte 0,00 

Grau deEntividanento Passivo Circularte +PasswoNãoCirculante 422.808,14+0,00 0,77 
Ativo 549.952,33 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operadonal 728.581,87 0,47 

Receitas de Vendas 1.560.013,74 

Margem Liquida Luero/Prejuizo Líquido 728.581,87 0,52 

Receita Líquida de Vendas 1.400.576,63 

RentabildadedoAtivo Lucro/Prejuízo doExerddo 728.581,87 1,32 
Ativo 549.952 33 

Rentabiidadedo Lucro Líquido 728.581,87 5,73 
(rimônio Patrimônio líquido 127.144,19 



FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 

DIARIO 

N° de Ordem 6 

Contém este livro 38 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 38 e servirá de DIARIO n° 
6, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

AF BRITO MOREIRA 

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA 

CENTRO 

48450000 

CIPÓ / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29104937810 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
CONTADOR 

C.P.F.:06832867816 
R.G.:02119993 SSP 
C.R.C.:020404/O-7 

i ~ 

JUCEB 

CIPÓ/BA, 1 de Janeiro de 2022 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESARIO 
C.P.F.:02506014519 
R.G.:1338805916 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 31/03!2023 
Arquivamento 23009971982 Protocolo 233362207 de 30/03/2023 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA 
NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 290431273497 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2023 
por Tiana Regila Mota Goes de Araujo - Secretária Geral 
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FOLHA: 38 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 6 

Contém este livro 38 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 38 e serviu de DIARIO n° 6, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

AF BRITO MOREIRA 

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA 

CENTRO 

48450000 

CIPÓ / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29104937810 e arquivado em 14/01/2014. 
Inscrição Estadual n° 114287214 e C.N.P.J. n° 19522415000153 

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO 
CONTADOR 
OFF. :06832867816 
R.G.:02119993 SSP 
C. R. C.:020404/O-7 

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2022 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
EMPRESARIO 
C.P.F.:02506014519 
R.G.:1338805916 SSP 
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PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ 
tri butos.ci po ba @ya hoo. com 
PRAÇA JURACV MAGALHAES, S/N - CENTRO 
CIPÓ - BA - CEP: 48450-000 
FONE(S): (75)34351023 CNPJ/MF: 13.808.936/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000758/2024 

Nome/Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP 

Nome Fantasia: THERMAS METAL E COURO 

Inscrição Municipal: 000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53 

Endereço: AV Sete de Setembro, 02 SALA CENTRO 

CIPÓ - BA - CEP: 48450-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta Certidão foi emitida em  22/11/2024  com base no Código Tributário Nacional, lei n°5.172/66. 

Certidão válida até: 22/12/2024 

Código de controle da certidão: 1100048709 

i i II ui 
Em1sSdMRLAN 

IHI II i 
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

1 s a 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

IeF 



AF BRITO MOREIRA LTDA _ EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 02, SALA. ClPÓ - BA 

19.522.415/OOO1 -53 

PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2024 

Razão Social do Fornecedor: AF BRITO MOREIRA 
Nome Completo do Responsável da Empresa: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415.0001/53 
Endereço: AV SETE DE SETMBRO N°02 CENTRO CEP 48450-000 CIPO- BAHIA 
E-mail: THERMAS.VENDAS2@OUTLOOK.COM Telefone: 753435-1215 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, 
com vistas a atender a necessidades da Calmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 

1'laca em aço inox, medindo 25x17cm, com 
dizeres gravados em baixo relevo, sendo o 
layout disponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo de veludo 
medindo 28x20cm. 

UND 20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

2 

Comendas em aço inox medindo 7x7cm com 
dizeres gravados em baixo relevo, sendo o 
layout disponibilizado junto a ordem de 
serviços, acomodada em estojo dc veludo 
medindo 17x13cm 

UND 2 R$110,00 R$ 220,00 

3 

Quadro moldura em madeira medindo 
140x100cm, junto a foto legislativa com os 
integrantes da mesa diretora, contendo 
ainda brasão colocado na base do vidro da 
frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com 
impressão colorida, medindo 10cm de altura 
e 09cm de largura. 

T
UND 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

4 

Quadro moldura em madeira medindo 
110x95 cm, junto a foto legislativa com os 17 
(dezessete) vereadores do mandato, 
contendo ainda brasão colocado na base do 
vidro da frente das fotos, de forma externa, 
sendo este em aço fundido dourado com 
impressão colorida, medindo 10cm de altura 
e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 

5 
Quadro, moldura em madeira detalhada 
medindo 40x50cm junto a foto legislativa do 
ex-presidente. 

UND 1 R$ 470,00 R$ 470,00 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: R$ 9.940,00 nove mil quatrocentos e quarenta 
reais 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.ems@gmail.com 

LOCAL E DATA: Cipo- bahia 22 de novembro de 2024 

A F BRITO Assinadode lo,ma 
digoal par A F 9HlfO 

MOREIRA Mon¢lRA 

LTDA;195224150 UTI)A:17522415000153 
Dados: 2024. 1.21 

00153 1150:31 -03'00 



AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 02, SALA, CIPÕ _ BA 

19.522.415/0001-53 

Carimbo do CNPJ¡Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 
VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias a partir desta data 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 A F BRITO 
MOREIRA 
LTDA:1952241 
5000153 

Responsável legal 
Agenor Felipe Brito Moreira 

Assinado de forma 
digital por A F BRITO 
MOREIRA 
LTDA:19522415000153 
Dados: 2024.11.22 
11:00:42 -03'00' 

Ira 



AP BRITO MOREIRA LTDA EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N' 02, SALA. C.PÕ - BA 

19.522.415/0001-53 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa AF BRITO MOREIRA CNPJ 19.522.415/001-53 declara para os devidos fins que 
não está incursa nos impedimentos para disputa dc licitação ou execução do contrato dc que 
trata o art. 14 da Lei Federal n°14.133/2021. 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 

A F BRITO 

MOREIRA 

Assinado de forma 

digital por A F BRITO 

MOREIRA 

LTDA:1 9522415 0 ITDA:19522415000153 

Dados: 2024.11.22 
00153 11:0111 -0300 

Responsável legal 

Agenor Felipe Brito Moreira 

0 

lés 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N° O2, SALA . Clff'Ó - BA 

19.522.415/OOO1-53 

A empresa AF BRITO MOREIRA inscrita no CNPJ n° 19.522.415/001-53 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, portador(a) da Carteira de Identidade 
nC 1338805916 e do CPF n° 025.060.145-19 DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de 

Licitação n° 025/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n°123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 
A F BRITO 

MOREIRA 

LTDA:195224 

15000153 

Responsável legal 

Agenor Felipe Brito Moreira 

Assinado de forma 

digital por A F BRITO 

MOREIRA 

LIDA: 19522415000153 

Dados: 2024.1 1.22 

11 01:23 -0300' 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

AF BRITO MOREIRA LTDA M  EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 02, SALA . 01P0 - EA 

19.522.415/0001-53 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n" 

025/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa AF BRITO MOREIRA tomou 

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer 

material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 A F BRITO Assinado de forma 

digital por A F BRITO 

MOREIRA MOREIRA 

LTDA:195224150001 

LTDA:1 952253 
Dados: 2024.11.22 

415000153 11:01:34 -03'00' 

Responsável legal 

Agenor Felipe Brito Moreira 



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

AF BRITO MOREIRA L-TDA - EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 0`, SALA, CIPÕ - EA 

19.522.415/OOO1-53 

A empresa AF BRITO MOREIRA inscrita no do CNPJ 19.522.41.5/0001-53 residente no endereço 
AV SETE DE SETEMBRO Bairro CENTRO Município Cipó- Bahia CEP 48450-000, assumo 
inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 
documentos entregues para a Dispensa de Licitação n" 025/2024. Declaro estar de inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 
informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 A F BRITO 
MOREIRA 

Assinado de forma 
digital por A F BRITO 
MOREIRA 
LTDA:195224150001 

LTDA:19522 s3 
Dados: 2024.11.22 415000153 11:01:47-0300' 

Responsável legal 
Agenor Felipe Brito Moreira 
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DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP 
AV. SETE DE SETEMBRO, Nn 02, SALA, CIPÓ - BA 

19.522.415f0001-53 

A empresa AF BRITO MOREIRA declara para os devidos fins que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, em atenção ao art. 92, incisa XVII da Lei n°14.133/2021. 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 A F BRITO 

MOREIRA 

LTDA:19522 

415000153 
Responsável legal 

Agenor Felipe Brito Moreira 

Assinado deforma 

digital por A F 

BRITO MOREIRA 

LTDA:19522415000 

153 

Dados: 2024.11.22 

11:02:00 -03'00' 
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AF BRITO MOREIRA L-TDA - E'^PP 
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 02, SALA. CIPÓ - BA 

19522.415/0001-53 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA 
CONSTITUIÇÃO 

A AF BRITO MOREIRA CNPJ n" 19.522.415/0001-53, situada na AV Sete de Setembro. Centro 

Cipo- Bahia para os fins da Dispensa de Licitação n" 025/2024, DECLARA, sob as penas da lei 

expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7% da 

Constituição Federal. 

Cipó- Bahia 22 de novembro de 2024 A F BRITO 
MOREIRA 
LTDA:19522 
415000153 

Assinado de forma 
digital por A F BRITO 
MOREIRA 
LTDA:195224150001 
53 
Dados: 2024.11.22 
11:02:14-0300' 

Responsável legal 
Agenor Felipe Brito Moreira RG 1338805916 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seni nha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

GAMARA MUNIC1PAt DE CAMAÇARI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO 

C.N.P.J SOB O N° 19.522.415/0001-53, situada na Avenida Sete de Setembro n°02, centro- Cipó-Ba, 

forneceu produtos a esta casa legislativa GAMARA MUNICIPAL DE CAMACARI-BAHIA, registramos ainda 

que as entregas dos produtos abaixo referidos apresentaram bom desempenho operacional e ótima 

qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. MATERIAL FORNECIDO: 

• PASTA PORTA-DIPLOMA-LUXO: pasta diploma em papelão rígido, revestido em couro ecológico, formato 

33x 43 cm, impressão personalizada. 

• MEDALHA ZUMBI DOS PALMARES Confeccionada em latão. banhada em prata, formato circunferencial, 

medindo 6,00cm de diâmetro X 4mm de espessura, contendo ao centro o perfil do lider negro Zumbi dos 

Palmares, contornada em sua borda pela seguinte inscrição: Dia Nacional da Consciência Negra. Moldes 

frente e verso confeccionado e gravada conforme matriz/modelo fornecido pela contratante; 

• MEDALHA IRMA DULCE Confeccionada em latão, banhada em ouro, terá forma cilíndrica, medindo 6,00cm 

de diâmetro X 4mm de espessura, tendo, no seu verso escudo redondo dourado com a esfinge de Irma Dulce 

e, na orla inferior, a legenda com seu nome honorifico IRMA DULCE: no verso do escudo redondo dourado 

terá uma imagem do símbolo da Câmara Municipal de Camaçari e a bandeira do Brasil: na orla a legenda 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMACARI. Moldes frente e verso. 

• MEDALHA COMENDA MARIA QUITERIA Confeccionada em latão, banhada em ouro, terá forma cilíndrica, 

medindo, 6,00cm de altura X 4mm de espessura tendo, no seu verso escudo redondo dourado com a esfinge 

de Maria Quitéria e, na orla inferior, a legenda com seu nome honorifico MARIA QUITERIA: no verso do 

escudo redondo dourado terá uma imagem do símbolo da Câmara Municipal de Camaçari e a bandeira do 

Brasil: na orla a legenda CAMARÁ MUNICIPAL DE CAMACARI. Moldes frente e verso. 

• TROFEU PRÉMIO DESTAQUE LEGISLATIVO DE IMPRENSA ANTONIO PAULO LIMA, Troféu 20cm em 

acrílico com base de madeira na cor azul e Layout da Câmara Municipal de Camaçari incluso. Confeccionada 

e gravada conforme matriz/modelo fornecido pela contratante. 

• TITULO CIDADAO DA CIDADE DE CAMACARI. Capa em couro (sintético) na cor azul marinho e símbolo 

da Câmara prateado tipo menu, porem para A4 na horizontal. 

• TITULO HONRA AO MERITO. Placa metálica confeccionada em latão 22x16 cm, com estojo de veludo na 

cor azul marinho incluso e Layout da Câmara Municipal de Camaçari na cor prateada incluso. 

Confeccionada e gravada conforme matriz/modelo fornecido pela contratante. 

Camaçari, 02 de abril de 2024 

Feli Freitas 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

www.cmcamacar'r.ba.gov.br 
Rua do Contorno do Centro Cultural s/n° . Centro Administrativo - CEP: 42.800-907 Camaçari - Bahia 
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ESTADO DA PARAIBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

CNPJ — 70.098.777/0001-16 
Endereço eletrônico: httos:l/camaranovai almeira.pb.gov.br! 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA, INSCRITA NO C.N.P.J DE N° 70.098.777/0001-16 

SITUADA NA RUA ALMISA ROSA, SN, CEP: 58184-000, NOVA PALMEIRA- PARAIBA 

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO C.N.P.J.SOB O N° 19.522.415/0001-53, SITUADA NA 

AVENIDA. SETE DE SETEMB ? O ,  o-BA. VE DEU ENTREGOU MATERIAIS PARA 

ESTA CASAI 1GISLATIV 

NÃO HAV 

PADRÕES Ü 

ATÕRI

7 OFISSIO 

CENHO E QUE CUMPRIU A J OBRIGAÇ ~;,,• 
0:[ZECLAMAÇi~S OU OBJEçÁO QUAI~ :~-•::: -. •:: ~ 

& DATA..

r. 

ENTRO DOS 

•ASSUMIDAS 

UALIDADE 

Rua Almisa Rosa n° 41 —Centro — Nova Palmeira -- PB CEP 5818.4-000 i  

~ 



(Câmara 111unícf pat bi Zriirê 
Estado de São Paulo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIETE-SP, INSCRITA NO C.N.P.1 DE Nº 01.626.818/0001-87 
SITUADA NA PRAÇA DR ELIAS GARCIA 112, TIETE- SÃO PAULO. 
ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO C.N.P.J SOB O Nº 19.522.415/0001-53, 

SITUADA NA AVENIDA SETE DE SETEMBRO Nº02, CENTRO- CIPÓ-BA, VENDEU E 

ENTREGOU MATERIAIS PARA ESTA CASA LEGISLATIVA, TAIS COMO: 

• PLACAS EM AÇO INOX, MEDINDO 20 X 07 CM E MEDINDO 13,5 X 23,5 CM EM 

FOTOCORROSÃO; EM BAIXO RELEVO; COM BORDAS ESPELHADAS; COM MARCA 

D'ÁGUA; COM PINTURA DAS LETRAS EM PRETO 

NÃO HAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TÉCNICA E PROFISSIONAL DENTRO 

DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS SATISFATORIAMENTE, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÕES OU OBJEÇÃO 

QUANTO Á QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ A PRESENTE DATA. 

06 de maio de 2024, Tietê - São Paulo 

Oawmen[o assinado Argìtalrnente 

(~~`.~ AMAMQA MA C.NRIA PFS NNI ABRANTES 

1/ 
 Oa4a:O7,O4l2O24 t452~36O100 

ve'l}ique emhstps;¡NaUdar.í4sovbr 

AMANDA MARIA PESCARINI ABRANTES 
Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

PRAÇA DR. ELIAS GARCIA, 112- CENTRO - TIETË - SÃO PAULO— CEP: 18.530-000 
www.camaratiete.sp.tlov.br — E-mall: compras@tlete.sp.leg.br — FONE: (15) 3285-9500 

í i 
.J T x` \ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO 

AO JURÍDICO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.231517930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 22 de Novembro de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso H, da Lei 

14.133/2021, da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

19.522.415/0001-53, para Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global de R$ 9.940,00 
(nove mil, novecentos e quarenta reais), sendo o pagamento em conformidade com 

a execução do contrato. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

~ 

J?é Reis da Silva 

Presidente da Câmara Mui1jjii,al de Serrinha-Ba 

J7c,L 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

MINUTA DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 1 7930 — CNPJ:13.347.406it 001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° OXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por XXXXXXXX inscrito no C.P.F, n° 

XXXXXXX, ajustam a Contratação XXXXXXXXXXX, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo de n 062/2024 e Dispensa de Licitação n° XXX/2024, de acordo com a 

Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, 

do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

anexo ao Processo Administrativo de n. 062/2024, conforme especificações abaixo 

descritas: 

TTEM ESPECIFICAÇÕES: UND QNTD V. UNT V. TOTAL 

1
Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres
gravados em baixo relevo, sendo o layout 
disponibili7ado junto a ordem de serviços, 
acomodada em estojo de veludo medindo 28x20cm. 

UND 20 

2

Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres 
gravados em baixo relevo, sendo o layout 
disponibilizado junto a ordem de serviços, 
acomodada em estojo de veludo medindo 17x13cm 

UND 2 

3' 

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, 
junto a foto legislativa com os integrantes da mesa 
diretora, contendo ainda brasão colocado na base do 
vidro da frente das fotos, de forma externa, sendo 
este em aço fundido dourado com impressão 
colorida, medindo 10cm de altura e 09cm de largura. 

UND 1 

4' 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, 
junto a foto legislativa com os 17 (dezessete) 
vereadores do mandato, contendo ainda brasão 
colocado na base do vidro da frente das fotos, de 

UND  1 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

forma externa, sendo este em aço fundido dourado 
com impressão colorida, medindo 10cm de altura e 
09cm de largura. 

5 
Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 
40x50cm junto a foto legislativa do ex-presidente. 

UND 1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento dos itens ocorrerá em acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os itens que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo e neste contrato, 

conforme tabela descrita acima. 

2.4. A entrega ocorrerá em conforme a necessidade, feita ao preposto do Setor 

Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, a quem caberá conferi-lo, 

para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 

contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.6. Os materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN PJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

2.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.12. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (trinta por cento) 
do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado éstão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimpl@ncia da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 17930—  CN PJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ao) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

5.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete) dias uteis, 

contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
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5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.14. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 
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• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.13. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda ás especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; f ~~ 
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8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 
subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 
para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 
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desse valor a diferença será descontada da garantia prestada 

judicialmente; 

ou será cobrada 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicio de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 
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cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1.O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execúção dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

com 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

XXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 

Câmara Municipal de Serrinha 

CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

x XXXXXXXXxXxXX. 
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CNPJ: XXXXXXXXXX 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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PARECER JURÍDICO 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 062/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTOS HONRARIAS E QUADROS DECORATIVOS, COM VISTAS A 

ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

VALOR: R$ 9.940,00. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

HONRARIAS E QUADROS DECORATIVOS, 

COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIAPL DE SERRJ NHA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. 

REGULAMENTAÇÃO INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CGM N° 001/2022ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU 
RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e 

quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. O valor da contratação é de R$ 9.940,00 (nove mil novecentos e 

quarenta reais) conforme proposta comercial. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

No que interesse à presente análise, os autos foram instruidos com os 

seguintes documentos: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
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acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 75, H, da 

Lei n° 14.133 e sua respectiva alteração por meio do Decreto n° 11.871/2023, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 75. E dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 1* 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício do valor a ser contratado a futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 

Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n°. 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art 37, XXI, da 
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C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE DISPENSA NO PRESENTE CASO. 
Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se "pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

O art. 75 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 retrata as hipóteses de 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 
no caso de outros serviços e compras; 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

Contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações pode ser, sem dúvidas, enquadrado no Art_ 75, Inciso II da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

lqJ 
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plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
1V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 
Viii - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de 

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se 

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instáncia, 

ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as . previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

O ETP foi instruído em conformidade a legislação vigente, constituído pelas 

seguintes clausulas; 

• DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

• LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO 

MERCADO - (Art.18, §1° da Lei 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 

14.133/2021) 

• ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da 

Lei 14.133/2021) 

• DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art 18, 

§1°, XIII da Lei 14.133/2021) 

J9i 
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• PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, 

X da Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

• POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII 

da Lei n. 14.133/21) 

• DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

- (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21). 

3.2.2. Da Análise de Risco 

Devido ao baixo risco, optou este órgão por dispensar a realização da 

análise de risco, conforme justificativa disposta do Documento de Formalização de 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

Instrução Normativa n° 001/2022, no caso em tela fora juntado orçamentos enviados 

por potenciais fornecedores do município, comprovando que o preço apresentado 

pelo pretenso contratado estão em conformidade com os praticados no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. O termo de referência foi instruído em 

conformidade a legislação vigente, constituído pelas seguintes clausulas; 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, 

"a" e "í" da Lei n. 14.33/2021). 

• FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 

O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

(art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei 

n° 14.133/21 
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• MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII; alínea 

"e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 

• MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f', 
da Lei n° 14.133/21) 

• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, 

inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo administrativo e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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Outrossim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, e nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que 

cumpridos os pontos resumidamente elencados a seguir: 

Em face do exposto, e considerando a proposta apresentada, esta está 

convencido de que encontrasse dentro dos limites da legislação aplicada ao caso sub 

examine as condições necessárias à realização do contrato de prestação dos serviços 

acima explicitados, mediante dispensa da licitação nos termos da legislação 

especifica. 

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a decisão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Serrinha, BA 25/11/2024 

Jqs 
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PARECER DO 

CONTROLE 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 17930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 062/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, TIDA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 062/2024 que visa a contratação 
de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com 
vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 
especificações. 

Mediante Dispensa de licitação de n° 025/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruido com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo ã fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 
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No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 330,! da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA- ART. 72, LEI 1 
1. Documento de formaliiação de demanda, termo de referência; 
2. Demonstração da compàtibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
a - Descrição da necessidade da contratação; 
b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 
g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3° inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 19.522.415/0001-53, para a contratação de empresa especializada no 

fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades 

Jq? 
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da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor global de R$ 

9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 25 de Novembro de 2024. 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 
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AUTORIZAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada no 

fornecimentos honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades 

da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Considerando a escolha da empresa A F BR1TO MOREIRA LIDA, inscrita no CNPJ 
nO

 19.522.415/0001-53, pelo valor global de R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e 

quarenta reais), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela 

legalidade da contratação direta nos termos do art 75, inciso U da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

19.522.415/0001-53, para contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistes a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações, pelo valor de R$ 9.940,00 (nove mil, 

novecentos e quarenta reais), em pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 26 de Novembro de 2024. 

José Reis da '-ilva 

Presidente da Câmara M . 'cipal de Serrinha 
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CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Cenúo, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 1 5 1 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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CONTRATO N° 037/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A A F BRITO MOREIRA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa A F BRITO 

MOREIRA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 19.522.415/0001-53, situada na 

Av. Sete de Setembro, n° 02, Bairro Centro, CEP n° 48.450-000, Cipó - Ba, representado 

por Agenor Felipe Brito Moreira inscrito no C.P.F. n° 025.060.145-19, ajustam a 

contratação conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em 

conformidade com a autorização contida no Processo Administrativo de n. 062/2024 e 

Dispensa de Licitação n° 025/2024, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com 

destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e 

pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimentos 

honrarias e quadros decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

anexo ao Processo Administrativo de n. 062/2024, conforme especificações abaixo 

descritas: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES: UND QNTD V. UNT V. TOTAL 

1. 

Placa em aço inox, medindo 25x17cm, com dizeres 

gravados em baixo relevo, sendo o layout disponibilizado 

junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo 

medindo 28x20cm. 

UND 20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

2

Comendas em aço inox medindo 7x7cm com dizeres 

gravados em baixo relevo, sendo o layout disponibilizado 

junto a ordem de serviços, acomodada em estojo de veludo 

medindo 17x13cm 

UND 2 R$110,00 R$ 220,00 

3' 

Quadro moldura em madeira medindo 140x100cm, junto a 

foto legislativa com os integrantes da mesa diretora, 

contendo ainda brasão colocado na base do vidro da frente 

das fotos, de forma externa, sendo este em aço fundido 

dourado com impressão colorida, medindo 10cm de altura 

e 09cm de largura. 

UND 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

4' 

Quadro moldura em madeira medindo 110x95 cm, junto a 

foto legislativa com os 17 (dezessete) vereadores do 

mandato, contendo ainda brasão colocado na base do vidro 

da frente das fotos, de forma externa, sendo este em aço 

UND 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 
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fundido dourado com impressão colorida, medindo 10cm 

de altura e 09cm de largura. 

5 Quadro, moldura em madeira detalhada medindo 40x50cm 

junto a foto legislativa do ex-presidente. 
UND 1 R$ 470,00 R$ 470,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. O fornecimento dos itens ocorrerá em acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os itens que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em 

conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo e neste contrato, 

conforme tabela descrita acima. 

2.4. A entrega ocorrerá em conforme a necessidade, feita ao preposto do Setor 

Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, a quem caberá conferi-lo, 

para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 

contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.6. Os materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 
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2.12. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
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4.2.1- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

5.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete) dias uteis, 

contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. Assinado de forma 
A F BRITO digital porAF 
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5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.14. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
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• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.2. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
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objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.11. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.12. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.13. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. 

O servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta 

ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CN Pi :13.347.406/0001-97 
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com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES A F BRITO Assinado de 
forma digital por 

MOREIRA AFRRRO 

J~TDA:195 MOREIRA 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

Serrinha - Ba, 26 de Novembro de 2024. 

JOS IS D SILVA. 

Câmara Mti Ij,al de Serrinha 

CNPJ n.° 13j47.406/0001-97 

A F BRI O MOREIRA LTDA A F BRITO Assinado de forma digital 

CNPJ: 9.522.415/0001-53 MOREIRA por A F BRITO MOREIRA 
LTDA:1 952241 5000153 

Contraltada. LTDA:1952241500 Dados: 2024.11.26 

0153 14:19:26 -0300' 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2024 

Processo Administrativo: 62/2024. Contrato: 037/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: A F BRITO MOREIRA LIDA Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações Vigência: 26/11/2024 ;1té 31/12/2024. Valor Global: R$ 

9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01-

Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 -. gestão dos serviços da câmara; 

elemento de despesa: 3.3.90.30; fonte:1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso H 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 26 de Novembro de 2024. 
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LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

7,üex; 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR; 

HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2024 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 025/2024 

i LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações púbicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e coou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

juridìca, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de intormaçoes públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distnto Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público- Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e ã destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

CÂMARA. MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHR t~rerea 

taatat® 

1° Secretario(a): ACESSE 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA www.indap.org.br 

Presidente: José Reis da Silva j Leia o Diário Oficial do 
E Município na Internet 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN'NA BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 025/2024, e, 

considerando a justificativa dc Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 19.522.41.5/0001-53, com sede na AV Sete de Setembro, Centro, n° 02, 

Cipó - Bahia, para fornecimentos de honrarias e quadros decorativos, para 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme 

especificações. Valor total R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais), 

em pagamento parcelado. 

Serrinha- BA, 26 de Novembro de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 733, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 037/2024 

Processo Administrativo: 62/2024. Contrato: 037/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: A F BRITO MOREIRA LIDA Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimentos honrarias e quadros 

decorativos, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações Vigência: 26/11/2024 até 31/12/2024. Valor Global: R$ 

9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: unidade: 01-

Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos serviços da câmara; 

elemento de despesa: 3.3.90.30; fonte: 1500. Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 26 de Novembro de 2024. 
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HOMOLOGAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 025/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal de 

Serrinha, HOMOLOGO a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 19.522.415/0001-53, com sede na AV Sete de Setembro, Centro, n° 02, 

Cipó - Bahia, para fornecimentos de honrarias e quadros decorativos, para 

atender a necessidades da Câmara Múmcipal de Serrinha, conforme 

especificações. Valor total R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta reais), 

em pagamento parcelado. 

Serrinha- BA, 26 de Novembro de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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